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Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR V -| DE 24DE SETEMBRO DE I*
lAuiordo Projeto DepuudoDistritalJoscEdmari

Arnpliiu lote do Setor QSD d* Rej;.ào Adm
lll, e da owtni pru\idencib.

Faço sabei que a Câmara Legislam üdoDistnio Federal aprmou. o Go\enudoi doDmriio Federal, nos lermos do-
3°doart 74 di Lei Orginica doDistmo Federal, iancionou. e eu. Presidente dl Câmara Legislativa doDmnio Federal, ru
forma do 56° domesmo artigo, promulgo a scpimicLeiComplementar

An T O lote siluado na Arca Especial n°25 do Setor QSD de Taítuaiin,a. destinado a templo reliRioso. fica
ampliado nalaieral ateo limite com a Área Especial n"24 e, nos fundos, aico limiie doio<c destinado 3 tprei» SioPedro

An. 2°Adesafciaçâo daarca deque traia o an 1" será providenciada pelo Poder Exccuma. após a reali/açao da
audiência publica a quese refere o § 2" doan 51da LeiOrpanica do Disiruo Federal

Kn V Emcumpnmenro do inciso IV do an 18da LeiOrgânica do Distnio Federal, o Poder Executivo fica
auionzaòo a doar o lerTeno á Milra Arquidiocesana de Brasília, observadas as demais condições e requisito* estabelecidos
nesta Lei Complementar

An 4"O PoderExecutivo rcpilamcmaraesta LeiComplementar no pra/o de sessenta dias
An 5"EstaLeiComplementar entraemviçornadatadesuapublicação
An d"Rc^ojym-sc as disposições em contrario

Hrasilia. 24 de seiembrcvdc \W

nirmiriti>i de Taguaiinea. RA

LEI COMPLEMENTAS V .12 DE 34 DE SETEMBRO DE w
iAutor doProjeto Dcpuiado Disinial Cláudio Montem

Di.póe sobre • deiafeiaçào daárea d. uao coaram dopovo situada entre
os.rtòdromo e • C«M di Cultura daReploAdministram, doCoari .
RA X, e sua ulllrucao.

Ff «*»V • Cantara Legislativa do D.sinio Federal aprovou, oGovernador do Disinic Federal noa lermos do í
do an 74 da Lo Orgânica do Distmo Federal, sancionou, cca. Prcsidcmc da Câmara Legislativa do Dislnlo Federal na

lorma do§6 domesmo artigo, promulco a scguimc Lei Complementar

*"• '" Fl<a d^a/oada de sua desunado original epassa a categoria de bem dominai a área de dou mil meiros
quadrados localizada entre o canodromo ea Caaa da Cultura da RceiJo Administram, do Guará . RA X em Irem- «,
estacionamenio doCentro Administrativo Vivência] c Esportivo. CAVE
de servi^oor^^i"""'f ** °C^Ü Pnonutnamente por microempresarto, epequenos empresários prestadores
GuTrt ' rÀT !"«"»"««. »»• restaurante, sorveterta. caaa de espetáculos esimilares da Reetao Administrativa do

i r Aocupação da arca publica regular-se-á pelo mst.ruio da permissão de uso. garantido ointeresse social
i :• Aocupação da arca publica será remunerada eautorizada pelo prazo de der anos. renovável unilatcralmente

pela Administração Regional quando oinlcresse publico oexigir uie.aimcnie
5)•Par, os rins desta Lei Complementar, sao con5.der*tos prestadores de serviço os empresa™ que adata de sua

^T^""FZ ' """* **B"=' R""™» Lanchonete, e Similares do Guará e o» que assim vejam
reconhecidos pela Adm.mslmçáo Regional, desde quealuem, nomínimo, hadezoito meses noGuará

An )"Cada prestador de serviço poderá obler outorga de uma única pcntussilo. por concorrência publica
h.„ , r , ""1°° * ""^ d<* =-"d,dal" » ocupação e exploração da área far-sc-a po, mc.o decnienos de
habilitação cdeclassificação a verem estabelecidos pelo poder publico

Ari r Edaresponsabilidade doDisrnio Federal a aprovação dos proje
.1exploração dos serviços

5 I* E facultado aopcrmissionano construir, por coma propna aí
observadas ascondições estipuladas pelo Governo doDistrito Federal

5 Ia As instalações definitivas serio incorporadas aopatrimônio doDi
qualquer indenização, ressalvados oscasos cm que houver por
prazo

necessanov

lalaçoes para a oferta de seus serviços.

Federal njo cabendo ao pcrmissionano
a do concedenle. extinçãoda permissão antes do

comnrmx*™'' *? "TVJf l t"*™'"*™ d° P"***>° * «WX*> da arca dcsalelada senl constituída comissão
"ZIST "* A"°c,í*l° "^Bms- ^«"ranies. Lanchonete, eSimilares do Guará eda

An 6" A desafciacAo de que iraia est
".da LeiOrpámca do DtsintoFederal

An 7o OPoder Executivo regular*ntara esta Ui Complementar nopra/o deu
An fi" EsuLei Compicmcntar entra em vigor r«data deniapublic.ic.1o
An 9°Rcvogam-sc iu dispoíicôcsc

a LeiComplementar seráefetuadaapo*cumpndoo esLibclecido n

J de setembrode 11>

DeputadaLfClA CARVALHO
/ Presidente f '^J
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LE! COMPLEMENTAR V1 n. DE 24 DE SETEMKRO DF W'<"
i Auior do Projeio Deputado Distnial ^ Ramalho.

Eítabelece mudança de deilinaçau • lote de tei
Repilo AdminiMrativa út Braztándia - RA fV.

Faço saber quea CimaraUfwsUmado DistntoFederal aprovou, o Governador do Distrito federal nostermos do ;
r doan "4 da Lcs Orgânica da Disinio Federal, sancionou c eu.Presidente da Câmara Ugislauva do Distnio Federai iu
forma do f (>" ciomesmo smgo promulgo a seguinte Lei Complementar

An 1"Fica -^rescentada a atividade euliuai aos usos permitidos para o lute n" I iocali/^do na Praçil Interna da
Quadraí> do Bairro Veredas RepitoAdministrativa deBrazJandia - RAIV.quese limitanelaírrniecoma praça, pelofunde
e laterald-reita. comvia publica pelaLateral esquerda, coma loten" 2 c d Praça Iniemada Quadra t> e chan/rocommj
publ íca

An 2" 0 Poder Executivo fic3 auloníado a adotar as medulai necessária* à piei
Complementai, condicionando-as a re.ili7.ac3o deaudiência publica coma população interessada, nos
da Lei Orgânica do Disimo Federal

An 1" Esta La Complementar entra cm vigor rv?data de sua pubiicacJo
An 4" Rc%onam-se as disposiv,"oci cm contrano

:iecuç3o desta L-ci

Br.iiiUa lcrpe>rode l1''

DcpurvdJ LUCU C>R\ Al^IO

Leis
LEI N° i <>-">. DE 24 DE SETEMBRO DE I •>•)!

s do Projeto Deputados Distritais João de Deus c Marco Lin

Ui.pík »obre a conceuto de licença para desempenho de mandai

aiocoaçao. cluhe, federação e confederação a servidorej civi* e miii

da administração direta, indirrta, autárquica, fundactonal t emp
publicai do Dinrito Federai e di outra» providencias.

Façosaber que a Câmara Legislativado Dismm Federalaprovou,o Governadordo Distnio Federal, nos termo?
Ü" do an ~* ±i LeiOrgânicado Dismo Federal, sancionou, e eu. Presidente da CâmaraLegislativa do DistnioFeder
forma do tj6° do mesmoamgo. promulgoa seguinteLei

•\n 1" Fica assesrurado aos servidores nus c militares ocupantes de c;
indireta, autárquica, fundaoortal e de empresas publicas do Distnto Federal 0 direito
eletivo cm -associações, clubes, federacíto e confederações que os representem, com a

Aos integrantes de Conselho Supenoi de Segurança Publica do Distnt

rcos efetivos da administração direta,

a licença para desempenho de mandato
emuneraçJo do cargo efetivo
pFederal sào assegurados os benefícios

desta Lei

í "O servidor ocupante de cargo em comissão liberado para o desempenho de mandam scra t
respectivo caryo

An 2" O penodo de afastamento pela licença de que trata esta Lei é considerado como de efetuo
prejuííjj de outros direitos e prerrogativas assegurados na legislação penmemc

An 1C Para o desempenho do mandato de que trata esta Lei serão liberados, por cnnàade. no i
servidoresc. no máximo,seleservidores,em conformidadecom o artifloscçuinie

An 4oNa fixaçãodo numem de tcprcsenianiesbeneficiadospela conccss-lo <±i licençascra adotadocc
numero de filiados de cada entidade, da forma que segue

I - de cinqüenta a qu.nhenios filiados, dois servidores licenciados,
II - de quinhentos c um a dois mil filiados, três servidores licenciados

Lei

III -de dois

IV -de seis
ul c um a seis mi! filiados, quatro servidores licenciados,
nl e um a de/ mii filiados, seis servidores licenciados.

il filiados, sete servidores licenciados

a duração iguai a do mandaio. podendo ser prorrogada i

V- a de dez n

An J° a licença it
o csiatuto da entidade

An 6°O pedido da licença de que irais esta Lei deveser acompanh-uio de documenio comprobatono do aio de
criaçãoda entidade, penodo deefetivo funcionamento, numero de filiados c dedeclaração docargoocupado peloservidor na
entidade, assim comoda ata da posseda novadirciona

An , SJo compeientes para a expediçãodo ato concessúnoda licença, nas suas respectivas áreas, os secretáriosde
Governo cosdinçeniesdasautarquias, fundações e empresas publicas do DislnloFederal

Parágrafo único Em se tratandode servidores militares do Dislnlo Federal caberá a concessio da licença ao
comandante geral da corporação, no caso de servidores policiais civis, ao diretor da Policia Civil

An S"O Governador do DistnioFederal baixara,no pra/o de trintadias.os atosnecessários a rcpiii,imcniaç.lo desta

i caso de rccle

An ¥ EsU Lct entra em vigor na data de sua publicação
Art Itl Revogam-se as disposições em contrano

Brasília. 24 de setembro de 1997

/

Deputada. LUCíA CARVALHO
/ Presidente V J

LEI V I 6KU. DE 2Í DE SETEMBRO DE 1W»7
(Autora do Projeto Deputada Distrital Luoa Carvalho)

informe estabeleça

Dtupoe aotore • prtrteclo de ealrnturaa eoaitra dcacarjrAt aianosfcríuu n
âmbito do Diatriio FedermJ e dá outra* pinridcBciaM.

Façosaber que a Ornara Legislativado Distnto Federalaprovou,o Governadordo Distrito Federal, nos termosdo S
3odo an 74 d* Lei OrRàmca<ío Dianio Federal, sanaonou. e eu, Presidenteda Câmara Legislativado Disuiio Federai, na
forma do j 6o do mesmo amgo. promulgo a seguinte Lei;

Jk DíÁRio da Câmara Legislativa
-#*• <>i«tev»s».<do Pvrt^t PHl.lwaV.il àuBla»ilir«p.ial

Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica da Vice-PresIdência
Coordenador

SytvloAugusto de Oliveira Guedes
Reg. Prof. 6043/81 DRT/DF

Editora Executiva

Nelcl Maria Stein

Reg. Prof. 147/02/62-MTl>OF
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Redação: 348.8412 - 348.8963
SAIN- Parque Rural 70086-900 - Brasília-DF

3 Bra NfiR-\n lJ A proteção de cüruturas contra descartas atmosfencas
^4,9. da Assonacao Fírasilcira de Sorma.s Técnicas - Af3NT desia
normaiivos complemenLares que vierem a ser baixados

An :~ Nasedificações com maisde ires pavimento* e área vnpcnor d sciccciuos e cinqUcnu. metrostnwdradw.
Tins comeicuis indusinais e adminisirativos.bemassim nas construçõesde uso residencial mulnf.imiliai rus ,ii;n.nLis
definidas na NBR ^41y. scra obníiaiorvi i ápresenuejo ao oníâo responsável peta segurança contra incêndio c pan.v
rclatono de venficaçio de necessidadedo «.isiema de prolcçaocontradescarcavarnunlen^is • SPDA.do respectivo pioje
necessano. e da seleção do nível de proteção

5 P \ concessão de alvará deconstrução. Je canade nabuc-sc r de .iK.it.i Jc luncíon-imcnio lu ,.oi.dii_]ori.
.iprnvaçao da documentação cilada iwro,^i pelo Ori;Jopublico competente

í :" O P<vdcr Publico nolificara o*propneianos deedificações existentes p-ir.i querrrM.cd--im deconkirmid-.òe j
disposto no caffut. noprazode tre/cniosc sessenudiasa contaida daiade publicado Jcu i_ci

{;•* documentaçãoexigida no capui veraapresentadacom a Anouçao de Rcsponvi
profissionaisreaistradosno ConselhoReponal de F.ngcnnana Armiiicturse A^r

\n ,u !>spmpnclinos de rdificaçocs que possuem sistema Jc proteção
p.Éra-raios rftdioal^OS deverfio cleluar sua subsliluiyao por outro sisiema comrjal
de tre/entos c sessenta dias

Paraprafounicc A remoçãoc a deSinaçAo do material radiomivonoedoccrao a lenul^^o c as rhjrmav pcnmcntc. c
serãocoordenadas peloóra.1o localda ComissAo \acional de Encmü Nuclc^ir - CST.s • ou ™ l.ilu dcsic pelo ^isicnu de
Defesa Civil do Distnto Federal

An *" Aos iniralores. sem pre|iu/o de ouira^ cominaçAcs cibiveis c conformes ,om a natureza t. a pravid..dc d.1
infração a serem definidas cm regulamento serio aplicad-TS as scpuinies sanções

I • «dvencncia.

II • multade RS4XR.H (quatrocentosc oitcnu coito reaise quin/c centavosi ate KS4 XKI. Mi(qu-itro mil oiioccnlos
z oitenta e um rean e anqilcnta centavos] compda moncianamcmc pelo índice oficial

III - cassação de alvará de funcionamento
An 5oO PoderPublico implementara campanhas de oncniaç5o ,1 popul.ic.lo do DisintoFederal paraa prcvcnçJo de

aodenies causados por descargas ntmosíencas
An o" O PodcT Executivo rceulamentara esta Lei no pra/o de cento c oitenta dias
Art •"" Esta Lei cnira em vigor na data de sua publicação
An X" Revo^am-sc as disposições cm contrano

do respectivo reifular : de dema

a do Dis'

Brasília. 2.1 de setembro de i'J

LEI V1 I òKl. DE 2' DE SETEMBRO DE l'J47

(Autora do Projeto Deputada Distrital Mana José - Manuiha)

ilidade recnien - ART

to rcdcral - CREA DF

mmo-.fincas - SPDA - >

Autoriza o Poder Fiecutivo a tranapor a especialidade de Agente de
Porta na do Canfo de A«i«tente Básico de Saúde para o carga de
Aumente Intermediário de Saúde II da carreira Asintència Publica a

Saúde do Distrito Federal c dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Lcpslativa do Distnto Federal aprovoi
3" do art 74 da Lei Orgânica do Dmnio Federa!,sancionou,e eu. Prcsidcnicda Câmara Legislativado Distrito Federal, na
forma do í 6o do mesmoartigo, promulgoa scffuinteLei

An. I" Fica o Poder Executivosuionzado a transpor os servidorestitulares do carpo de Assi
na especialidade de Agente de Ponana. para o cargo de Assistcnie lntermediAno de Saúde II da Can
a Saúde do Disinio Federaldo Quadrode Pessoalda FundaçãoHospitalardo Distnto Federal

Art. 2° O reenquadramento previsto no an P ocorrera para padrão conespondente ao em que o servidor se encontre
An 3°Os efeitos destaLei incidem inualmeme sobreos proventos da aposentadoria e sobreas pensões decorrentes

do faJccimenio dos servidoresque tenham pcnencidoá especialidadede que irau o an l"
An 4"Esta Lei cnira em vipor na daia de sua publiçaçjo
An 5" RrvoRam-se as disposições cm conirano

BnsilLi 21 de setembro dç Il'1'"'

l o Governador do Dislnto Federal, nos lermos do §

V I í.n:. DE 2; DE SETEMBRO DE I9V
t do Projcio Dcpuiado Distriial Josc Ednui

Básico de Saúde.

ssEStcncia Publica

labelecr penalidades ant entabelecimenim que abrigarem
ilevicntcs dnlcumpinhadm doi pau «u rcüpon-iaveis.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Dií

3" do an "4 da Lei Orpanica do Distnto Federal, s
forma do § 6° do mesmo ani^o promulgo a segutntt

3 Fcdernl aprovou o Covcrrudor do Distnto Federal, nos termos do ;

lonou. c eu. Presidente da Câmara Lcqislativü do Distrito Federal, na

Lei

An I" E proibida a hospcdaiítm de enanças ou adolescentes cm hotel motel, pensão, casa noturna
estabelecimento congênere bem como a freqüência a estes, salvo se auton/jdos ou acompanhados pelos pais ou responsava

Parágrafo único O dcscumpnmenio do disposto no capui implicara a suspensão ou a cassaç.lo do alvará
luncionamento do estabelecimento, sem prciui/o das sanções penais cabiv eis. nos seguintes lermos

I - a sanção administrativa de suspensão do alvara de funcionamento sen aplicada pelo pra/o de innta dias comdi
por ocasião da pnmeira autuaçAo.

II - a sançdo administrativa de cassaçdo do alvará de luncionamento scra aplicada
a) em caso de reincidência;

b) se. por ocasiSo da pnmeira auiuaç.lo. for constatada a pratica de violência contra cn.uiça ou idolcsccnie
c\ploraçâo destes.

An 2o A autuação processar-se-a por agente fiscali/ador cm aiiviccidc rotineira ou. obneatonamente, i
decorrência de denuncia

jj 1"A denunciapoderáser feita pcssailmcnie mediantea apresentaçãode rcpisirode ocorrência policial, prantid
necessainasecurança aos denunciantes, ou por entidade de defesa dos direitos da cnança e do adolescente

5 2° A denuncia anônima scra apurada por cnicnosa investigação dos agentes fiscah/adores
Art 1"Os orgios públicospromoverãocampanhasde esclarecimentoa populaçãosobre os ohietivosdesta l-ci c

forma*de encaminhamento de denuncias, rcspiardando as vitimas de quaisquer constrnnRimenios ou agressões
An 4" Os estabelecimentos citadosno tapui do an P. comunicadosdo teor desta Lei. devcrílo.t)"i>j,-I,i na ponar

nos quanos c em outros locais de fácil visualirjçao pelos freqüentadores
P.tragrafo unico O descumpnmcnto do disposio nesteamgo sujeitar» o estabelecimento a multa, corrigida p<

índice oficial do Disinio Federal, no valor de RI I 'Í52.60 fmil noveccnios e cinqucnLi c dois reais e sessenm centavos}
pnmeira auiuaçJo c de RSV ~f,í,IH) (nove mil scieccntos c sessenta c três rc.iisl nas reincidências

An 5"O PoderExccuttv o regulamentaraesu Lei no pra/o de sessentadias
a dias após sua pubiiciç-lo

ia. 21 de seicmbrodc llí'J7

An '•''Est

Dcpuudal-UCIA CARVALHO
/ Presidente ( O

/ w
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LEI V 1 r.íO DE 2"1 DE SETEMBRO DF IV)

ji do Proicio Deputado Distrital Amorno José -

Dt-ilina área que
Capacitação Profis*

iciona para a implantação de Centro de
e Geração de Renda e dá 'mirai providencia.*.

I M»vioer que n Cimara Legislativa do Distnto Federal ..provou, o Governador do Distrito Federal, nos lermos do í
n "4 iii lei Orgânica do Disinto Federal, sancionou c eu. Presidente da Camata Legislativa do Distnto Federal, na
Ir. ' i' do mesmo .mico. promulgo j seguinlc Lei

A,ri I• F-icadestinada a implantação de Centro de Capacitação Profissional e Geraçáo de Renda a arca situada enue
dl tEPCT. o Sucleo Rural Monjolos o Núcleo Rural Vargem da Benção e a Região Administrativa do Recanto das
no tnt.il de '•in '/XHOria (quinhentos e trinta hcciarcs e nove mjl oitocentos e oitenta ccniia/cs). dcsapropnada da Sô
Alimentos LtiT c delimitada no Decreto nJ 15 463. de 24 de fevereiro de 1774

Paracraio iinico A irca refenda no capvi poderá ser diminuída a enteno do orgâo competente, desde que nao
c odis- aLet

An 2' \s benfeitorias existentes na

".,p..cilação Profissional c Geração de Renda

Ari >' O Poder Evecutivo rcgulamcnura esta Lei no pra/o de
An 4- Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação
An <l Re.ogam-sc as disposições cm contrario

a especificada n Lei serflo apro :itadas para a implantação do Ccr ode

LEI V I f.S4 DE 21 DE SETEMBRO DE 1997

(Autor do Proieto Deputado Distrital Adão Xavier)

Amplia Irtie que especifica na Regi Io Adminíttrativa da Ceilindia t dá
outra» providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos lermos do %
n do an ~4 da Lei Orgânica do Dislnlo Federal, sancionou e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na

do 5 <i0do mesmo anigo. promulgo a scguinie Leifoi

An T A arca do lote "A" da Entrequadra 3-5 do Setor QNO da Região Administrativa de CciLindia fica ampliada
para 1 '«-ti nv I tres mil novecentos e sessenta meiros quadradost. com as dimensões laterais de sessenta e seis metros por
sessenta metros

•\n 2" O Poder Executivo desafeiara a arca de domínio do bem de uso comum do povo de forma que sejam
viabilizados os preceitos desta Lei

An 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
An 4o Rcvogam-sc as disposições em contrario

Dra

Deputada LVC1A CAFfVALHO
Presidem

LEI N" I .,>,*. DF 21 DE SETEMBRO DE IW

(Autor do Protelo Deputado DistnLil Josc Edmar)

Cria o Compleio Vi.ei
Administrativa XIV.

il e Esportivo da cidade San Sebajrtiao, Repao

Façosaberque a Câmara Legislativado Dislnlo Federalaprovou,o Governadordo Dislnlo Federal, nos lermos do S
3odo an 74 da LeiOrgânicado Disinto Federal, sancionou, c eu. Presidente da CâmaraLegislativa do DislnloFederal, na
forma do i 6o do mesmo amgo, promulgo a seguinte Lei

An 1° Fica enado o Complexo Vivencial c Esportivo da Região Administra tiva de Sào Scbasnao - RA XIV
An 2°O Poder Evecutivodefinira arca para a implantaçãodo complexovivencial c esportivoa que se refere esta

Lei. dentro da poligonaj que se inicia na via de acesso a localidade de Silo Sebastião, passa pela Avenida Comercia),
abrangendoa linear da Rua 1 ate a Rua \". segue para o assentamentoc. na altura das Quadras 103 e 1(14. retorna a via de
acesso iniciai

An 3o O Complexo Vivcncui c Esportivo de Sáo Sebastião lem por finalidade propiciar condições para o
desenvolvimento de atividades culturais, esportivas e de lazer

^ 4»O Poder Executivo poderá, mediante licitação, firmar coniraios com a iniciativa privada para a exploração de
scrviços de recreação c lav.cr necessários a consecução do disposto no amgo anterior.

Parágrafo único Os recursos deconentes do previsto no capuideverão ser rcvcmdos p;ira atividades de conservação
c melhoria do Complexo Vivencial c Esportivo de S3o Sebastião

An 5" As despesas deconentes da implementação desta lei corrcrAo por conta de recursos do orcimcnio do Disiruo

An (<" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação
An 7*Rcvogam-sc as disposições cm contrario

Deputada LtfCIA CARVALHO-
Presidente V_^-'

LEI NTI 686, DE 23 DE SETEMBRO DE 1W7
(Autordo Projeto Deputado DisrniaJ JorgeCauhv)

Anuirá*. • prestação de wrviçoi de natureza aocia! «t cultural em
cdifícacAei de uaoresidencialdo Setor de Mansões do Lato Nortee do
Setorde Manaóei Dom Boaco c doSetordeHabitação Individual Sul.

Faço saber que • Câmara Legislativa do D.stnto Federal aprovou, oGovernador do Distnlo Federal nos termos do S
3 do an 74 da Let Orgânica do Distnio Federal, sanaonou. eeu. Presidente da Câmara Legislativa do Domo Federal na
lorma do§6 domesmo artigo, promulgo a seguinte Lei

c a w" KF'f ™tcn7SUÍA a P^^Hdo de serviços de natureza social ou cultural era edificações de uso residencial do
Setor de Mansjes do Lago Norte, na Região Administrativa do Lago None -RA XVIIL. edo Setor de Mansões Dom Bosco e
do Setor deHabitação Individual Sul. naRegião Administrativa do Lago Sul - RA XVI

§ IoPara efeito desta La. sío considerados:

1- serviços de natureza social, recepções de casamenios. batizados, formaturas, «memoraçoes a
familiares,encerramentosde conicresaos e similares:

II• serviços denatureza cultural exposições ckanes plásticas eoutras modahdades deexpressão irüsuco-cultural
5 .. As instalações para a promoção do» serviços meocorudos no capv' àc^rio ocorrer como extensão do uso

residencial onginalrncnie prcviso
í 3°Aautomação rUo seaplica a unidades autônomas, sobregime decondorruruo
Art r Areali/açao das atividades de ouc traia esuLa scra aulon/jda por alvará de func.onamemo expedido pela

Admin.sirmçao Regional a que esteja vinculado o imóvel, a requerimento dointeressado, sem preiui/o de outras i.cencii
exigidas pcia legislação ^

An 3* Aexpedição do alvará de funcionamento esucondicionada ao atendimento dos seguintes requisito»
I-concordância expressa do propnctâ/io do imóvel com aextensão de uso wlintada. caM nao seia ointeressado
II-consentimento expresso eaverbado em cartôno dos proprietários dos terrenos situados no raio de ate trezentos

metros doslimiies dolote onde devem ocorrer u prestações detcrviço* dequetrau estaLei.
lil - anuência dasconcessionànat de serviços publico*

le islaçJ r AfalU d° a'VBrt * ftínC,í>Mmcn10 anacn/* °exercício ilegal do serviço niiciundo oiníraior as penas de
í 2"Acada urudade imobiliária seráconcedido apenas umalvará defuncionamento
5 v Autili/acao de imôveJ residencial para a prestação dos serviços de natureza social ou cultural obedecera ao

disposto nas normas de edificação, uso egaoanio e no memorial descni.vo aplicáveis u areai res.dencia» de que trata esta

de colocai de ?* '"^^ Pn$Cn"&° "anacnstiai *= edir.caçao res.denciai no que rcspc.U as fachadas eapro.b.çJo
„ **Ta ™*ai *«*» *Praçft) dasovtjüt * muea sxs. oiaaaxi resjvarab. ttnm tks anars <fc raro caian

*——^f* l*mn A*" * aKaamvam «*a"1* P̂or B*r*>enentr00±^xià»ciwwi3áz(kaaawm,AíTt±DrIm3avi>
'ufl^rttoOT^w,TO±(M*»odacIqpaair^

prv ia na kajasçaDvtaaa:

Ana"Eaai La«dem\«çrmdata dtsuaputacaÇb
An9 RiMatnvcasdBpoBiAs emaaraan

Brasília. 23 de setembro de IW

Deputada LVCIA CARV><
' Presideme

il S1" I 0M^ DE 23 DE SETEMBRO DE IW
ir do Projeto DeputadoDisitital Marcos Arruda)

Dixpoe *>bremerva de área n» Keeilo Adminiirtn
conitruçlo de concha acústica.

a do Guará para

TH. J^^r ^ ' CÍmara LeP*,aüv» *> D,s,nl« ^^ «Pravou. oGovernado, do Otstrtto Federal, nos lermos do í
forma do56°domesmo artigo, promulgo a seguinte Lei

An r Fica reservada área na Região Adm.nisini.v» do Guara para construção de uma concha acúsuca
Art . A conchaacústica de quetratao artigoanienordeve
I- ser adequada a promoção deeventos culturais, amigcos cpolíticos.
II -oferecer local permanente para olazer eoentretenimento da população
III -conuibtur para osurgimento de novos talemos artísticos na região.
Art 3» OPoder Executivo regulamentará esta La noprazo desessema dias
Art 4-EstaLeientra emvigor nadatadesuapublicação
An 5"Revogam-seas disposições em c

LEIV 1OXK. DE23DESETEMBRO DF J«'J7
lAutor doProjeto Dcpuuido D.stntal Marcos Arruda)

•ser adequada apromoção de ei-ero» oUlurns. arUsucos epolincos
-ofcrtce, local pcrmaoeiuc para oIa™, e„tn.rocrarramlo da popuiacjo

An. 1 OPode, Exeoaavo refulam„urt eaa Lo r»pra/o de seascola dias
An a tsta LeienuaemMgor nadatadesuapubt.caçao
An 5 Revogam-se as disposivccs cmconirano

Brasília. 2.1de seicmbro de IV97

LEINP |.6«». DE23DESETEMBRO DE1917
(Auior doProjelo: Deputado Diaraal Cláudio Monlcirol

zsssssr^^-"-- *** **-«— •vi. p-

3- d. J%ZZ%£ZZ££'-*•>-"» FM .p^sou. oCovenudor d. 0«. Fedem. » lcmos „» ,
for™ do,.. do «X":;^.r~c*'~*- *c—•**- *»—«-.-

quadrados). ,oe r»ssa àca.ego^ de oWdo^ ^^C" * U5IW '""' lrat™« 5="*«•mew»
0«n„ t£T ™*- *te"feU* * """"" "<"• *-"« »O.spo.0 no an. 5,. 52-, da Le, Orgàruc. do
«^^íSiSr,^"ss?'tor •ra "rerida - •"• •• *,m* •— *"—•I»'

An r Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação
Art 4 Rnogam-se asdisposições emcontrano

Brasília. 2.1de setembro de IW7

Deputada LISÇIA CARVALHO
Presidente
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LEI N" 1 690. DE 25 DE SETEMBRO DE' IV97

(Auior do Projeto Deputado Distrital Peniel 1'acncco)

Veda a concessão do alvará de funcionamento uue cipeeifit *.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Diurno Federal aprovou o Governador do Distrito Federal nos lerim
i" do art 14 da Lei Orgânica do Distrito Federal sancionou, e eu, Prcsidenic da Câmara Legislativa do Distrito Fede
tornw do 5 6e do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei

An. I" Fica vedada, iio âmbito do Distrito Federal, a conees-vao de ahara de funcionamento a panidcadoi
postos revendedores de produtos denvados de petróleo

Ari 2* Ficam cancelado* os ilvaras de funcionamento de que trata o artiflü antenor concedidos .ue a d
publicação desta Lei.

An 1" Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação
An 4o Rnogatn-sc as disposições ein conirano

í)r:isilia. 25 de seicmbreidc li11"1

DepotaoVLLClA CarX ALflü
Presidente ~K^^^y

LEI N- 1 69!. DE J5 DE SETEMBRO DE 1«7

(Auior do Projcio. Deputado Distrital Odilon Aires)

Torna obrigatório o eaiiaxi da diacipliost Finanças Publica» no*
utabekviaBcstos dr eonao da rede pública do Ditiritn Federal e dá
miii-u providencias.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distnto Federal nos termos de §
3" do an 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na
forma do 5 6* do raesnw artigo, promulgo a seguinte Lei

An I* A disciplina Finanças Públicas é de oferta obrigatória nos estabelecimentos de ensino da rede oficial do
Distrito Federai, a partii da quarta stne do ensino fundamenta]

Art 2" A Secretaria de Educação compatibilizara o currículo da disciplina com o» seguintes objetivos
I - dar conhecimento das formas de financiamento do Estado, das receitas dos diferentes níveis de governo e das

características destas,

II - informar sobre o retorno do imposto arrecadado sob forma de investimento P1*'"» e «*rc a importância dcsic
na distribuição de renda e na proinocac da justiça social.

III - enar consciência da importância do combate á sonegação fiscal c das conseqüências desta nas finanças publicai:
IV - dar conheciit>ctiic sobre t estrutura dos orçamentos públicos, de sua importância para as desoesas dos diversos

òrgaos. nos divenos níveis de governo;
V - formai a coriscitncia crtuca para o exercido da cidadania
An. 3"Fica t Secretaria de Educação autorizada a proceder á capacitação profissional e i reciclagem dos professores

t dos especialistas em educação, objetivando o fiel cumprimento desta Lei
An *• Esta l^eientra cm vigor na data de sua publicação
An S Revogam-se as disposições em contrario

Brasília. 3Sde setembro-dé' 19V7

Presidente

LEI N° 1.692. DE 25 DE SETEMBRO DE 1997
(Autor do Projeto Deputado Dutnial Adão Xavier)

Altera o gabarito dos lotes residencial* oa.faaailíarci e comereiait da
Recite Administrativa do Recanto dai Emas • RA XV - e dá outras
providenciai.

Faço saber quea Câmara Legislativa doDistnto Federai aprovou, o Governador doDtstnto Federal, nos termos do§
3odoan. 74daLeiOrgânica doDistnto Federal, sancionou, ceu,Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal, na
formado i 6" do mesmoartigo, promulgoa seguinteLei.

ArL I" Fica alterado o gabarito dos lote* residenciais umíamiliarrs c comerciais da Região Admirusirauva do
Recanto das Emas da forma que segue.

I - a taxa •ná.tinu de ocupação obedecerá ao seguinte:
a) sen de90%(noventa porcento)paralotescomáreadeaté 1OOnr (cemmetros quadrados).
b)serátfcWl% (oitenta porcewo) par» lotes com áreaentre 100 m1 (cem metros quadrados) c 210 m" (duzentos e

dez metros qoadndot):
c) seráde75%detentae Cinco porocnwiparalotescomarcasuperior a 210m (du/*mosede.z.T«rc*q..adjadosj.
U- ficapermitida a construção doleiteiropavimento emlotes residenciais iinifarruliares;
III -ficapermitidaa construçãode até seispavimenios emlotescomerciai».
An.2* O Poder Enectiõvo garantira • manutenção dasnormas deedificação, uso e gabarito vigentes para o local

quanto *use* c dcstinaçfies, aíasumentoí mínimos obrigatórios, áreamínima do lote. taxaimáximas deconstrução c número
depavimento* dasedificações nêocontempladas nesta Lei, bem como dasdisposições sobre estacionamentos, áreas verdes,
guaritas c acessos nelas estabelecidas.

Art. 3" Esta Lei entra etn vigor na data de sua publicação.
Art. 4oRevogam-se as disposições em contrano.

Brasília, 25 de setembro dç.1997

Deputada^liClA CARVALHO
Presidente l j

LEI y 1.693. DE 25 DE SETEMBRO DE 1997

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Odilon Aires)

Dispõe Mbre • upUaçlo dtuoti altertclo de aomat de conalruçko
doa totes qoe especifica na Região AdaniBtMnrtrvs de Sawta Maria, RA
XIK, e dá wtru previdèstcias.

Façosaberquea Câmara Lespslativi do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federai, dos(ermos do $
V do art. 74da LeiOrgânica do Distrito Federal, saisoooou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do DislntoFederal, na
formado$ 6°domesmo artigo,promulgo a seguinte Lei:

Art 1*Os lota corodestiniçlo paracreche,jaidtm de iitiancú. escola-classe. centrode ensinoe centroeducacional
daRegulo Adjrünistratrvi deSanta Maria tte> ampliado* seus usos ealteradas acDornas dectMnuçso domodo quesegue:

I - usoitoütudoonL paraatividade de educação, dosupot ensino feriado e casno olo achado, e paraairvidade
social, dos após assistência social e soaocurairaL exercidas de forma isolada ou mmtAt;

n • amstruçád de ate três pavimento*, o térreo t doispavimentoc superiores, alémde subsolo opciotial, altura
liberada para caixa d'ág«a, casa de maquinase deméritos ctoorsüvos;

ni • taxa de ocupação de ale cem por cento do terreno, desde que atendidas as necessidades dos projetos
arquitetônicoe de dtimnâçao c vemilaçaodos oompanimentos;

IV - cerca de fechamento com alistamento de ate três metros dos
terreno o permita

A/l 2o Os lotes com desunaçAo para templos da Região ^dmini
alteradas as noimas de construção do modo que sc^uc

I - uso insiiruaorval. para iiividade cultuai obrigatória, podendo *
social e soeiocultural. ativid-ide de educação, dos tipos ensino senado e ei
pastoral e casa de ?clador.

II - construção de ate lies pavinvento*. o térreo c dou pavimentou «jpenore». alem de subwiio opcional altun
liberada para campanário, torres, cruzeiro caixa dágua, casa de maquinas c elemento* decorativos.

II! - taxa de ocupação de ate .cm por cento do terreno desde que atendidas as necessidades dos projeto»
arquitetônico e de iluminação e venuUçao dos compartincniw.

}\ - cercade fechamento comafastamento de ateiresmetros doslimites do lote desde quea situação urtvamsiica de
terreno o pern

s lIo ]«e. desde que a situação urbanis

a de Santa Mana lém ampliados seus

.Art 3° O Poder Ene

.sociada a atividade social, dos tipos a
j ivio scriAÜo. incluídos ainda pensior

dispõem os incisosIV dos *ru Ioe r desta Lei. no pra/o máximode o
An *" Esta (.a entra em vigor na daLide tua publicação
An 5° Revogam-se as disposições em contrano

: medi dai e adotara as providências :iecuçAo do que

Brasília, 2* de setembro de

LEI N" 1 <M. DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

(Autor do Projeto Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Aulorüa o Poder Executivo a criar bakoes de iufortnaçoVi ao* awárioa
na rodoferroviária t nas rodoviárias do Dutnto Federal e dá outras
providenciai.

Faço saber que a Câmara Legislativa doDtstnio Federal aprovou, oGovernador doDistrito Federal, nos termos do§
3o doan. 74daLei Orgânica doDistrito Federal, sancionou, e eu, Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal, ru
formado 5 6odo mesmo amgo,promulgo a seguinte Lei

Art 1* Fica o PoderExecutivo auioozado i criar balcões de informações aos usuanos na rodoferroviária e aas
rodovianas do Distnlo Federal;.

Art. 2* Cabe ás administrações regionais disciplinar os espaços físicos a serem ocupados pelos balcões de
informações, bemcomo designar pessoal treinado parao fornecimento deinformações

Art 3*Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrano

Brasília. 23 de setembro de 1997

LEI N" 1 695. DE 24 DE SETEMBRO DE 1997

(Autor do Projeto Deputado Disintai Eurípedes Camargo)

Concede aníftia as entidades sindicais representativas doa servidores
públkoa da administração direta, indireta, autárquica e fnn dacionai,
por ato* iodividoait ou coietivoa decorrente» de paralisaçáo da
administração pública do Diatrlto Federal

Faço saber que a Câmara Legislauva do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federal, nos termos do $
3o do an 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, c eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distnto FedcraL na
forma do § 6a do mesmo artigo, promulgo a seguinte La

Art. I* Fiai coocedidi anistia às entidade* sindicais representativas dos servidores públicos da administração direta.
indireta, autárquica e fundactonal. por atos individuais ou coletivos decorrentes da paralisação da administração publica do
Distrito Fcdenl no período de 12 de junho a 12 de julho de 1991, bem como fica concedido perdão dos efeitos patrimoniais
docorTcntea destes atos.

Art. 2*Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3*Revogam-se as disposições em contrano

Brasili

LEI N* 1.696. DE 2* DE SETEMBRO DE 1997
(Autordo Projeto: Deputado DistritalDanielMarques)

inetui a Cruzada Evangelltrka de Planaiti»a ao calendário de eveatoa
do Distrito Federai

Faço saber que aClmara LegisUtrva do Distrito Federal aprovou, oGovernador do Dislnto Federal, nos termos do $
3* doart 74daLei Orgânica doDistrito Federai, sanoonou. eeu, Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal, na
forma do56*domesmo artigo, promulgo a seguinte La:

Art 1» Fica incluída a Cruzada Evansjeliftiai dePUuialüna nocalendário deeventos doDistrito Federal.
Art. 2* O Poder Executivo, anualmente, destinara i Regiio Adnúnistraüva dePlanaJtina - RA VI - osrecursos

necesxinos a montagem e a realização do evento.
Parágrafo ànico. Cabe á Adnuriuarscao Regional dePlanalnna a elaboração doorçamento para a cobertura das

despesasprevistaspara cada exercido.
Art.3*EstaLeiene*etnvigoroadatade na publicação.
Art 4" Revogam-seas rjjspostçdcs em contrano.

Brasília, 24 de
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LEI N-! 698.DE:« DESETEMBRO DE 1997
(Autor doProjeto Deputado Distnui Filippelli)

Scbaattao - RAXIV- e dá<»traapn "

P*XL^pSÍT"™tó"P°»»»"^»*^ —lil- «.«é . .teceu, do ntarV, S^ Aotoruo d.

An. ]•Aoi«*>do Núcleo Rural Slo SobaílUo i™ corno objeovo. ^^

^^.^eZ!T.^\,^ZSrrIl^ "^f SlS*»*- *~*' »"— . rcod. eaofena deK/^™™TrL^ •«•»'•*•. ••*»=»(*> c.culrur.rJoprodu,orru™i ede «« tamllur
•nau™ i^Z*"" """^"""*" "* '~>'"~* •" ' <*=* * "*•» "- P» 1™^de eourpar^tc, e
proroc^L^j!^" " «*«™» "«» ^ °**" E^cuu™. «Im.ud. aparcer» cerra a,„,„„,„ p„^

íl" t^ü^T™"' *" °°VK°a ™«• * "»••>«*«•• do Núcleo Rural Sio Set»«do
III promover a uaulaçao deeqnparoemo. pubuco. cvuudeaceno ^^
V "rüüüT""í** "" tom^" * °°*™ °°>P<»« •• atrMdadc do núcleo ruralV- fornecer awmènr-ia teemea eonitina ao.produtora;
VI. implementar programa, e linha decredilo rural

Gov^líi^
Ajl6" 0 Poder Executivo regulamentara esta Lado prazo de sessenta dias.
Art 7*Esta La entraemvigor nadatadesuapublicação
Art S"Revogam-se asdisposições emcontrario

Braa.Ua, 24 de setembro de 1997

Ata

DeputadaaDCU CAafvAUHO
y Presidente
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DEPUTADO FILIPPELLI, em nome da bancada do PMDB.
DEPUTADO JOÃO DE DEUS. em nome da bancada do PDT.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)
DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB)

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

4-ENCERRAMENTO

!l - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados João de Deus e César Lacerda.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 9 horas e 35 minutos.

PREÂMBULO: Compareceram os seguintes deputados:

• AntônioJosé - CAFU (PT)
• Benício Tavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Cláudio Monteiro (PPS)
• Daniel Marques (PMDB)
• Edimar Pireneus (PMDB)
> Eurípedes Camargo (FT)
• Filippelli (PMDB)
. Geraldo Magela (PT)
• João de Deus (PDT)
1 Jorge Cauhy (PMDB)

José Edmar (PMD3)

• Lúcia Carvalho (PT)
• Luiz Estevão (PMDB)
• Manoelzinho (PMDB)
» Marco Lima (PSDB)
» Marcos Arruda (PMDB)
> Miquéias Paz (PT)
>Odilon Aires (PMDB)
• Peniel Pacheco (PSDB)
• Renato Rainha (PL)
. Wasny de Roure (PT)

Xavier (PPB)
Zé Ramalho (PDT)

1-ABERTURA

ASr3. Presidente (Lúcia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalho

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS

- O Deputado César Lacerda, no exercício do cargo de
Primeiro Secretário, procede à leitura das Atas das 104a, 105a,
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106a, 107a, 108a, 109a, 110a, 111a e 112a Sessões Ordinárias e
das 47a e 48a Sessões Extraordinárias, as quais são aprovadas
sem observação.

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°<^"-5/97
(Do Sr. Deputado Zé Ramalho)

"Cria o setor específico para instalação de
lava-jatos e borrachanas de Brazlándia e
dá outras orovidèncias".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

An. 1"- Fica criado o Setor de Lava-Jatos e Borrachanas da Região
Administrativa de Braziândia - RA-IV.

Art. 2° - Destina-se o Setor de Lava-Jatos e Borrachanas a promoçãc e
instalação prioritariamente de pequenos e rmcroempresános que já operam na
Região Administrativa de Brazlándia.

Art. 3° - O Setor de Lava-Jatos e Borracharia será implantado em área a ser
definida peia Administração Regional de Braziândia, nos termos do PDL - Plano
Diretor Local de Brazlándia.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrano.

JUSTIFICAÇÃO

No momento em que o Dismto Federal perpassa a sua maior crise de
desemprego, a expansão do chamado "mercado informal" tem sido a tônica das
2tividades econômicas, sobretudo, nos setores de serviços e comércio.

Aexemplo dessa realidade, a cidade deBrazlándia abriga hoje grande número
de pequenos estabelecimentos destinados à prestação de serviços para veículos
automotores. Ocorre que a maioria funciona em situação precária, considerando-se
desde problemas advindos da localizaçàopredial imprópna até a falta de regisrros
públicos das atividades desenvolvidas. //

O presente Projeto de Lei Complementar, ao criar em Braziândia uma área
específica para desenvolvimento de atividades de lava-jatos e borrachana,
proporcionará a melhoria das condições urbanas, uma vez que os resíduos matenais
serão acondicionados e depositados em locais apropriados. Além disso, estimulará o
desenvolvimento de serviços legalmente registrados e, ainda, corroborará para a
geração de empregos.

Sala das Sessões, de setembro de 1997.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° <£& v- c^-
(Do Deputado Xavier)

/Ç?-7

Dispõe sobre desafetação de área
localizada QN 423, Conjunto "I", Lote 01,
da Região Administrativa de Samambaia,
define sua desrinação e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica desafetada de sua destinação original, passando à
categoria de bem dominial, a área localizada na QN 423, Conj. "I", Lote 01,
da Região Administrativa de Samambaia, a qual passa a ser destinada a
templo religioso.

Parágrafo Único - A desafetação da área de que trata este artigo fica
condicionada previamente à realização de audiência publica, nos termos do §
2o do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal

Art. 2° A área de que trata o artigo anterior será destinada
preferencialmente à Igreja Evangélica Assembléia de Deus - Ministério de
Madureira, observado o disposto na legislação vigente, especialmente à Lei
n.° 1 250, de 06 de novembro de 1996.

Art. 3o Os órgãos competentes do Poder Executivo tomará as
providências necessánas, no prazo de máximo de 90 (noventa) dias, para a
realização da audiência publica de que trata o parágrafo único do art. 1° desta
Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrano

JUSTIFICATIVA

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus - Ministeno de
Madureira. funciona precariamente na QR 423. Conj 13 - Casa 19 da
Região Administrativa de Samambaia. local não apropnado para a realização
de culto religioso e desenvolvimento de trabalho social.

A presente proposta visa oferecer um local definitivo à igreja,
que poderá a parür dai, desenvolverde forma mais satisfatória seus trabalhos
de natureza espiritual e social junto à comunidade. Ressalta-se ainda, que a
área objeto do presente Projeto de lei encontra-se ociosa, a qual passará a
cumprir com sua função social, atendendo assim os preceitos da Lei
Orgânica estabelecidos no Capítulo da Política Urbana.

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à
aprovação da presente proposta

Sala das Sessões, / /

Deputado Xavier

MOÇÃO n° 3 i ? 7 /97
Deputado Manoel de Andrade-Manoelzinho

"Protesta contra a falta de
pavimentação asfàltica nas quadras
38/40 e 40/42, no Setor M-Xorte, em
Tasuatinga. "

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
109 do seu Regimento Interno, requer a Vossa Excelência o encaminhamento
da presente Moção ao Excelentíssimo Senhor Governador Cnstovam Buarque
protestando contra a falta de pavimentação asfàltica nas quadras comerciais
38/40 e 40/42, no Setor M-Norte, em Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

As quadras comerciais 38/40 e 40/42, no Setor M-Norte,
em Taguatinga, estão "ilhadas". Foram esquecidas pelo Governo do Distrito
Federal quando da execução dos serviços de pavimentação asfàltica nas
quadras vizinhas.

Sem pavimentação, os comerciantes sofrem toda sorte de
prejuízos. Também os usuários dos serviços oferecidos são prejudicados.

Os propnetários do Mercado Centro-Oeste, do Armarinho '
Anchieta, da Padaria do Lula e do Supermercado viveiros estão à frente do
movimento que reivindica a pavimentação asfàltica nas referidas quadras
comerciais.
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Cobertos de razão, os comerciantes não entendem os
motivos que levaram o Governo do Distrito Federal a deixar de lado as
quadras 38/40 e 40/42.

E importante frisar que os cidadãos que gerenciam o
diversificado comércio das quadras 38/40 e 40/42 recolhem os mesmos
impostos daqueles que trabalham em outros locais de Taguatinga, de outras
cidades-satélites e do Plano Piloto.

Os cidadãos das quadras 38/40 e 40/42 não podem ser
tratados de maneira diferenciada pelo Governo do Distrito Federal.

Na verdade, o Poder Público não tem o direito de largar à
própria sorte um determinado segmento da sociedade. Os comerciantes das
quadras 38/40 e 40/42 precisam ser respeitados e suas reivindicações precisam
ser levadas em conta pelo Governo do Distrito Federal.

São reivindicações de cidadãos que cumprem todas as suas
obrigações com o Poder Público. A mão dupla nesse relacionamento
cidadão/Estado é uma necessidade quando pensamos em democracia.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a
aprovação da Moção em tela.

Sala das Sessões, em de setembrode 1997.

MOÇÃO n° 3)7^/97
Deputado Manoel de Andrade-Manoelzinho

"Protesta contra a falta de segurança
pública no Setor M-i\'orte, em
Taguatinga."

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.
109 do seu Regimento Interno, requer a Vossa Excelência o encaminhamento
da presente Moção ao Excelentíssimo Senhor Governador Cristovam Buarque
protestando contra a falta de segurança púbhca no Setor M-Norte, em
Tagua"inga.

JUSTIFICAÇÃO

Os comerciantes do Setor M-Norte, em Taguatinga, estão
em pânico. Essa é a definição exata para o estado de espirito dos comerciantes,
que optaram por entregar a Deus a questão da segurança púbhca, uma vez que
o governo decidiu, definitivamente, deixar à própria sorte os comerciantes do
local.

Contudo, a situação não pode ficar ao encargo das forças
divirtas. O governo tem o dever, tem a obrigação de tomar providências.
Providências urgentes e eficazes.

O governonão pode ser omisso. São pequenos empresários
proprietários de armarinhos, bares, barbearia e outros negócios que formam um
segmento extremamente representativo e de fundamental importância para a
engrenagem econômica de Taguatinga e do Distrito Federal.

Não há um desses comerciantes que ainda não tenha sido
assaltado, ou sofrido algum tipo de violência por parte dos marginais que
contam com a certeza da impunidade.

Enquanto no Plano Piloto o excesso de policiais militares
nas quadras comerciais é visível - todos de caneta na mão para multar os

motoristas -, no Setor M-Norte o abandono em relação à segurança pública é
um fato revoltante.

O descaso do Governo do Distrito Federal não pode
perdurar. Os comerciantes e, de resto, a população do Setor M-Norte, precisam
serolhados e levados emconsideração pela administração púbhca.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a
aprovação da Moção em tela.

Federal:

Sala das Sessões, em de setembro

Dep. lyfanoel cfó Artdrade
ManosízjYiho

REQUERÍMENTÓ N°° 77?^de 1997
(De autoria do Deputado Manoel de Andrade)

Manoelzinho - PMDF

Solicito a retirada de tramitação do Projeto de
Lei n' 265S/97, que "dispõe sobre a mudança de
destinação do prédio onde funcionava a comeia,
localizado em área especial que especifica na
cidade-satélite do Gama."

ExcelentíssimaSenhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Nos termos do art. 106, inciso Vm, do Regimento Interno desta
Câmara Legislativa, requeira a Vossa Excelência, a retirada de tramitação do
Projeto de Lei n° 2658/97, que dispõe sobre a mudança de destinação do prédio
onde funcionava a comeia, localizado em área especial que especifica na cidade-
satélite do Gama, de minha autoria.

Sala das Sessões, em de outubro de 1997.

Deputado Manoel
/ Man

CZcíforwno' i-^uwnaóCZecwraó

Of. n° 190 /P-MC Em^"/ de ^ttiW^J de 1997.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.° 1592
REQUERENTE: Governador do Distrito Federal

REQUERIDA : Câmara Legislativa do Distrito Federal
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Senhora Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo
Tribunal Federal, em sessão plenária realizada no dia 25
do corrente mês, proferiu, nos autos do processo em
epígrafe, a seguinte decisão:

"0 Tribunal, por votação unânime, deferiu
o pedido de medida cautelar, para suspender, até a
decisão final da ação, com eficácia ex tunc, a execução
e aplicabilidade da Lei n° 1.407, de 17/3/97, do
Distrito Federal. Votou o Presidente. Presidiu o

julgamento o Sr. Ministro Carlos Vello3o, Vice-
Presidente."

Renovo a Vossa Excelência o testemunho do

mai3 alto apreço e consideração.

Ministro CELSO DE MELLO

Presidente

Excelentíssima Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa
N S S< T A

2.3 - COMUNICADOS DE LIDERES

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB.

- Parabeniza a Deputada Lúcia Carvalho pela agilidade na
condução das sessões.

- Denuncia sindicato patronal que colocou à disposição de
candidatos ao GDF o valor de US$ 1,500.000.00.

- Julga que o fato merece ser investigado pe!a Polícia
Federal.

- Pede aos parlamentares que se viabilize a votação do
item 1 da Ordem do Dia de hoje.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Reporta-se a requerimento - aprovado pela CCJ - de
convocação do administrador regional de Ceilândia para prestar
esclarecimentos a respeito da remoção da Feira do Atacado
daquela satélite.

- Explica que, após vários contatos marcando data para sua
apresentação, o administrador José Eudes da Costa não
compareceu à reunião da Comissão, fato que levou o parlamentar
a apresentar denúncia de crime de responsabilidade, de acordo
com o Regimento Interno da Casa.

- Acrescenta que a denúncia foi aprovada e que a
Presidência deveria encaminhá-la à Justiça.

- Acusa recebimento do Memorando n° 300, informando que
a Presidência não encaminhará ofício à Justiça, de acordo com
parecer da Assessoria Jurídica da Casa.

- Adverte que o parecer não está fundamentado e contraria o
Regimento Interno da CLDF.

- Informa que encaminhará a denúncia, por intermédio da
CCJ. diretamente ao Procurador-Geral da Justiça do DF.

DEPUTADO FILIPPELLI, em nome da bancada do PMDB.

- Tece considerações a respeito da votação do PDL n°
que dispõe sobre o Plano Diretor Local de Sobradinho.

- Afirma que na sessão extraordinária de ontem - 30/9 - já
havia entendimentos acerca da votação, mas ocorreram
manobras políticas para impedi-la, como a distribuição de
panfletos em Sobradinho, com inverdades a respeito de
parlamentares da Casa.

17,

- Apela à Mesa Diretora para que adote medidas adequadas
para promover e valorizar o Poder Legislativo e resguardar o seu
conceito perante a sociedade, de acordo com o art. 13, II, g, do
Regimento Interno.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome da bancada do PDT.

- Critica os deputados que defendem os menores infratores
presos no Centro de Atendimento Juvenil Especializado (CAJE).

- Repudia o comportamento daqueles que queimaram,
gratuitamente, a bandeira nacional e os computadores daquela
instituição.

- Julga que a questão do CAJE deve ser discutida pela
sociedade.

- Considera que a grande culpa da atual situação é do
Estado e dos governantes, que deveriam colocar os infratores
para trabalhar em terras devolutas, de modo a ajudar as famílias
das vítimas.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB)

- Apoia o discurso do Deputado João de Deus.
- Registra entrevista concedida hoje pela manhã, na Rádio

Planalto, no programa do Roberto Cavalcante, em que falou do
problema dos menores do CAJE.

- Lembra projeto de lei que trata da concessão de pensão
para as vítimas de marginais.

- Defende a alteração das leis penais, de modo a punir tais
criminosos.

- Critica o Governo, que não tem dinheiro para a educação,
a saúde, a segurança e para gerar empregos, mas direciona
recursos para sustentar os infratores.

- Declara-se favorável à instituição da pena de morte no
País.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR(PMDB)

- Contesta os pronunciamentos dos Deputados João de
Deus e Manoelzinho.

- Afirma que o aumento da marginalidade está associado à
estrutura educacional existente no País.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Comunica que, a partir desta data, o texto da Ordem do Dia
das sessões plenárias estará à disposição, diariamente, para
acesso na rede de comunicação de dados da Casa.

- Informa que entregará aos parlamentares o relatório da
Conferência Parlamentar das Américas, realizada em Quebec, no
Canadá, de 18 a 22 de setembro, da qual participaram
parlamentares da CLDF.

- Convoca reunião de líderes para tentar equacionar o
impasse político decorrente do teor dos panfletos distribuídos em
Sobradinho.

- Informa aos parlamentares, às galerias e à Imprensa que
os Líderes fizeram um acordo no sentido de a Casa se posicionar
a respeito do teor dos panfletos distribuídos em Sobradinho, na
forma de uma nota de esclarecimento a ser publicada na
imprensa daquela cidade, após aprovação do texto por comissão
constituída pela Presidenta da CLDF e pelos Deputados Filippelli
e Peniel Pacheco. *

- Esclarece que o acordo entre as lideranças definiu também
que o PDL n° 17 será votado amanhã, dia 2/10, visto que obstrui a
pauta.
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4 - ENCERRAMENTO

A Sr". Presidente (Lúcia Carvalho):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 25 minutos.)

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

; De acordo com o Art. 65, do RICLDF, as Sessões Ordinárias
serão realizadas as segundas, terças, quartas e quintas-feiras.

Obs.:

A) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 250/97, de autoria
do(a) Sita). Deputado(a) CÉSAR LACERDA, que concede o Titulo do
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Joarez Sathler.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

25 09 97
02 10 97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 251/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputadofa) XAVIER, que concede Titulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Osvaldo Pontes de Carvalho.

PRAZO P.ARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

25 09 97
02 10 97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 252/97, de autoria
dofa) Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília a SINAIR FERREIRA PEIXOTO.

PR.AZO PARA EMENDAS r Dia:
lltimo Dia:

29 09 97

0610 97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 253/97, de autoria
do(a) Srfa). Deputadofa) GERALDO MAGELA. que concede Titulo
de Ciaadão Honorário de Brasília ao Senhor WALTER
ALBUQUERQUE MELO.

PR.AZO PARA EMENDAS X" Dia:
Último Dia:

01 10 97
08 10-97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 254/97, de autoria
dofa) Srfa). Deputadofa) JOSÉ EDMAR. que concede Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora MARIA DOS ANJOS
TEIXEIRA.

PRAZO P.VRA EMENDAS V Dia:
Vitimo Dia:

01 10 97

08.10 97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 255/97. de autoria
do(a) Srfa). Deputado(a) XAVIER, que concede Titulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor BENEDITO AUGUSTO
DOMINGOS.

PR.W.O PARA EMENDAS V Dia:
Ultimo Dia:

01 10,97

0X 10 97

- PROPOSTA DE EMENDAA LEI ORGÂNICA n° 43/97, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO e outros, que dá nova
redação ao caput do art. 88 e seu § 3oda Lei Orgânica do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Ultimo Dia:
01/10,-97

08/10/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n"254/97. de autona do(a)
Srfa). Deputado(a) RENATO RAINHA, que dispõe sobre a
permissão para o fechamento, com grades, das áreas verdes
laterais aos lotes residenciais de esquina do setor QND de
Taguatinga (RA III) e dá outrasprovidências.

PR.AZO P.ARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

29,09-97
06/10-97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 255/97, de autona dofa)
EXECUTIVO LOCAL, que dispõe sobre a criação do Fundo de
Manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério no Distrito Federal.

PR.AZO P.ARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

01/10-97
08/10/97

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 256/97, de autoria do(a)
Srfa). Deputadofa) WASNY PE ROURE, que acrescenta o § 1o e
transforma o Parágrafo Único em § 2° do art 1° da Lei
Complementar n" 29/97.

PRAZO PARA EMENDAS X" Dia:
Ultimo Dia:

01/10/97
08/10/97

- PROJETO DE LEI n" 3272/97, de autona dofa) Srfa). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que faculta aos passageiros do transporte
coletivo do Distrito Federal, solicitarem parada livre para
desembarque nos horários que especifica.

PR.AZO P.ARA EMENDAS X° Dia:
Ultimo Dia:

01/10-97
08,'10'97

- PROJETO DE LEI n° 3273/97, de autona dofa) Srfa). Deputadofa)
RENATO RAINHA e LUIZ ESTEVÃO, que exclui do teto de renda
familiar, para fins de habilitação aos programas habitacionais os
servidores que específica.

PR.AZO P.VRA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

0110,97
08 10 97

- PROJETO DE LEI n° 3274/97, de autoria do EXF.C1 TIYO LOCAL
que autoriza o Distrito Federal a firmar contrato de concessão de
uso da área que especifica com o Instituto Interamericano de
Cooperação para a Agncultura - IICA

PR.AZO PARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

0110 97

08 lü.97

- PROJETO DE LEI n° 3275/97, de autoria dofa) Srfa). Deputadofa)
MIQUÉIAS P.AZ e JOÃO DE DEUS, que dispõe direito de
preferência de atendimento à familiares de Policiais Militares,
Policiais Civis e Bombeiros Militares do Distrito Federal em
Programas Habitacionais nos casos que especifica e dá outras
providências.

PR.AZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

01 TO/97
08/10/97

- PROJETO DE LEI n" 3276/97, de autoria dofa) Srfa). Deputadofa)
WASNY DE ROURE. que cna a Colônia Agrícola Coqueiros, e dá
outras providências.

PR.AZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

01/10'97
08 10/97

- PROJETO DE LEI n° 3277/97, de autoria dofa) Srfa). Deputadofa)
TADEU FILIPPELLI, que dispõe sobre a criação de área para a
implantação da Central Telefônica Jardim Botânico, na Região
Administrativa São Sebastião - RA XIV.

PR.AZO P.ARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

01 TO/97
08'10/97

- PROJETO DE LEI n° 3278/97, de autoria dofa) Srfa). Deputadofa)
TADEU FILIPPELLI, que dispõe sobre a ampliação do lote da
Escola Classe Agrovila II, da Região Administrativa Riacho Fundo
- RA XVII.

PR.AZO P.ARA EMENDAS r Dia:
l ltimo Dia:

B) COMISSÃO DEASSUNTOS SOCIAIS

01/10/97
08/10/97

- PROJETO DE LEI n° 1348/94, de autona dofa) Srfa). Deputadofa)
CLÁUDIO MONTEIRO, que dispõe sobre a redução da alíquota do
IPTU aplicada aos imóveis residenciais da Área Octogonal Sul -
AOS, Região Administrativa do Cruzeiro RA - IX.

PRAZO P.ARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

02/10/97

09/10/97
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- PROJETO DE LEI n° 049/95, de autoria dofa) Srfa). Deputadofa)
MARCO LIMA que institui Gratificação de Prestação de Serviço
de Segurança Publica aos Servidores Militares do Distrito Federal
e dá outras providências.

PR AZO PARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

02/10/97
09.10/97

- PROJETO DELEI n" 1230/96, de autoria dofa) Srfa). Deputadofa)
MARCOS ARRUDA, que dispõe sobre o uso de Ondulações
Transversais nas rodovias e vias urbanas, e dá outras
providências.

PR AZO PARA EMENDAS lQDia:
Último Dia:

02/10/97
09/10/97

- PROJETO DE LEI n° 1271/96, de autoria dofa) Srfa). Deputadofa)
CÉSAR LACERDA, que dispõe sobre a alteração da desbnaçâo do
lote n" 06 do Setor Central - Lado Oeste da cidade-satélrte do
Gama incorporando-o aocomplexo escolar do Centro de Ensino
n" 73, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

02/10/97
09/10/97

- PROJETO DE LEI n° 1307/96, de autoria do(a) Srfa). Deputadofa)
RENATO RAINHA, quedá nova redação ao artigo 23 da Lei n 66
de 18 de dezembro de 1989, alterada pela Lei n' 341, de 28 de
outubro de 1992, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:
Ultimo Dia:

02/10/97
09/10/97

- PROJETO DE LEI n° 1773/96, de autoria do^l Srfa). Deputadofa)
JOÃO DE DEUS, que altera o nome do 2o Batalhão de Incêndio do
Comando Operacional Oeste do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para "2° Batalhão de Incêndio Soldado Luciano
Marques Rosendo".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:
Ultimo Dia:

02/10/97
09/10/97

- PROJETO DE LEI n" 1840/96, de autona dofa) Srfa)•Deputadofa)
ODILON AIRES, que altera dispositivos da Lein 1-106/96 que
"dispõe sobre amudança de uso, normas de edificação e aabanto
nos lotes residenciais com divisa voltada para a Avenida M 4 do
Setor "M" Norteda Cidade-Satélite de Taguaànga .

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

02/10/97
09/10/97

- PROJETO DE LEI n° 1986/96, de autoria do(a) Srfa). Deputodofa)
DANIEL MARQUES, que destina área para construção doseqüi^mentoTdi infra-estrutura paraabngar os festejos em louvor
ao ISivino Espirito Santo, em Planalbna-DF, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS rDia:
Ultimo Dia:

02/10/97
09/10/97

MOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessõesprevistas.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça,
Deputado Renato Rainha, nos termos do art. 39, VI do Regimento Interno, informa
que, em 01/10/97, as proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos
membros desta Comissão paraproferir parecer noprazo de02/10/97 a 15/10/97.

Projeto de Lei n*3262/97
Dispõe sobre medidas de preservação dos mananciais hídricos do Distrito Federal e
dá outras providências.
Autor: Dep. José Edmar
Relator: DEP. TADEU FILIPPELLI

Projeto de Lei n° 3263/97
Dispõe sobre a agricultura alternativa, as ações de apoio oficial a esse tipo de
agricultura e dáoutras providências.
Autor: Dep. José Edmar
Relator: DEP. EDIMAR PIRENEUS

Projeto de Lei n*3264/97
Dispõe sobre a exibição de filmes de curta-metragem edáoutras providências.
Autores: Dep.LúciaCarvalho
Relator: DEP. GERALDO MAGELA

Projeto de LeiComplementar n" 234/97
Amplia aÁrea Especial n° 2, do Setor Leste do Gama, Região Administrativa II.
Autor: Poder Executivo
Relator: DEP. CLÁUDIO MONTEIRO

Projeto de LeiComplementar n°235/97
Dispõe sobre a desafetação e venda de bens de uso comum do povo no Guará Ie II.
Região Administrativa X.
Autor: Dep. Renato Rainha
Relator: DEP. TADEU FILIPPELLI

Projeto de Lei Complementar n° 236/97
Cna e inclui no Plano Urbanístico da Região Administrativa de Samambaia o setor
denominado "Samambaia Centro", composta pelas quadras que especifica e da
oulras providencias.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. JOÃO DE DEIS

Projeto de LeiComplementar n"237/97
Fixa o Campo de Futebol da Liga Amadora Desportista de São Sebastião em local
que especifica e dáoutras providências.
Autor: Dep. César Lacerda
Relator: DEP. JOÃO DE DEUS

Projeto de LeiComplementar n°238/97
Dispõe sobre aalteração das normas de gabarito dos imóveis de uso comercial local,
na cidade de Planaltina - DF.
Autor: Dep. Daniel Marques
Relator: DEP. TADEU FILIPPELLI

Projetode LeiComplementar n°239/97
Dispõe sobre acriação da Agrovila Lamarão na Região Administrativa do Paranoá e
dá outras providências.
Autor: Dep. Daniel Marques
Relator: DEP. EDIMAR PIRENEUS

Projeto de LeiComplementar n"240/97
Dispõe sobre a desafetação de área na Área Especial n° 8. do Setor QNG de
Taguatinga, para implantação de lotes destinados aoficinas mecânicas.
Autor: Dep. José Edmar
Relator: DEP. PEMEL PACHECO

Projetode LeiComplementar n°241/97
Dispõe sobre a reserva de área para construção do Terminal Rodoviário Urbano de
Santa Maria e dá outras providências.
Autor: Dep. José Edmar
Relator: DEP. TADEU FILIPPELLI

Projetode Lei Complementar n"242/97
Cria a Região Administração do Amanhecer edáoutras providências.
Autor: Dep. José Edmar
Relator: DEP. TADEU FILIPPELLI

Projeto de Decreto Legislativo n°245/97
Concede Título de Cidadão Honorário de Brasilia ao Senhor Walter Gualberto de
Brito

Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. PENIEL PACHECO

Projeto de Decreto Legislativo n° 246/97
Concede Título de Cidadão Honorário ao Senhor José Humberto Pires de Araújo.
Autor: Dep. Adão Xavier
Relator: DEP. RENATO RAINHA

Projeto de Decreto Legislativo n° 247/97
Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor Amílcar Quadrado.
Autor: Dep. Peniel Pacheco
Relator: DEP. JOÃO DE DEUS

Projeto de Decreto Legislativo n" 248/97
Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor João Francisco

Santiago.
Autor: Dep. Peniel Pacheco
Relator: DEP. JOÃO DE DEUS

Projeto de Resolução n* 125/97
Permite o parcelamento do período de gozo de férias dos servidores da Câmara
Legislativado Distrito Federal e dá outras providências.
Autor: Dep. José Edmar
Relator: DEP. RENATO RAINHA

(a) Renato Rainha, Presidente
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ATA DA 13". REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3" SESSÃO
LEGISLATIVA DA 2* LEGISLATURA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, REALIZADA NO DIA 25 DE

SETEMBRO DE 1997

Às nove horas e onze minutos do dia vinte e cinco de setembro de mil
novecentos e noventa e sete, na Sala de Reuniões das Comissões e sob
a presidência do Sr. Deputado Renato Rainha, foi aberta a décima
terceira reunião extraordinária da Comissão de Constituição e Justiça.
Por falta de quorum, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião,
marcando nova reunião extraordinária para quinta-feira, dia dois de
outubro de mil novecentos e noventa e sete, . Para registro, eu, Brasil
José Braga, Coordenador da Comissão, lavrei a presente ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e mandada à
publicação.

(a) Renato Rainha, Presidente

ATA DA 23' REUNLÃO ORDINÁRIA DA 3" SESSÃO LEGISLATIVA DA 2"
LEGISLATURA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

REALIZADA NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 1997

Às oito horas e cinqüenta e dois minutos do dia dezessete de setembro de 1997, sob a
presidência do Sr. Deputado Renato Rainha .presentes os Srs. Deputados Tadeu
Filippelli, José Edimar e Edimar Pireneus , foi declarada aberta vigésima terceira
Reunião Ordinária da Comissão de Constituição e Justiça. O Sr. Presidente iniciou os
trabalhos com a leitura de Comunicados , apresentando uma proposição delimitando
os pedidos de inversão de pauta a apenas um Projeto por Deputado. Posta em
discussão, o Sr. Deputado Edimar Pireneus se pronunciou propondo que os
Deputados apresentem seus pedidos de inversão de pauta e. dentre cies, um seja
acolhido e os demais sofram uma análise em função dos interesses que contenham.
Emresposta o Sr. Presidente sugere quecada Deputado apresente quatroinclusões ou
retiradas, ou ainda pedidos de inversão de pauta, sendo um aceito de imediato e os
restantes passem a sofrer análise para atendimento nas Reuniões seguintes , um em
cada reunião. Colocada em discussão e votação esta última proposta foi aprovada por
quatro votos favoráveis e três ausências. Levantando Questão de Ordem, o Sr.
Deputado Edimar Pireneus solicitou que os demais Deputados fossem comunicados
da decisão tomada, tendo sido a Questão de Ordem acatada pelo Sr. Presidente. A
seguir o Sr. Presidente passou à leitura da decisão sobre questão deordem levantada
na reunião do dia dez de setembro peloSr. Deputado Tadeu Filippelli e cujo teor é o
seguinte: "Feitas as considerações, decido a presente questão de ordem,
oportunamente levantada pelo Deputado Tadeu Filippelli em momento cm que se
questiona a própria competência legiferante desta Câmara Legislativa, no sentido de
declarar que a vedação à utilização dos projetos autonzativos. contida no art, 11 da
Lei Complementar n° 13/96. restringe-se às matérias cuja iniciativa para principiar o
processo leaislativo foi atribuída de forma exclusiva a outro órgão ou poder, nos
termos do art. 71 e seu § Io da Lei Orgânica, não se aplicando, de conseguinte, as
demais matérias de competência do Distrito Federal, elencadas no art. 58 do mesmo
diploma legal que atnbui a esta Casa plena e total competência deliberativa." dando

seqüência aos trabalhos, os Sr. Presidente passou a fazer a leitura do requerimento do
Deputado Tadeu Filippelli solicitando inclusão na pauta do Projeto de Decreto
Legislativo n° 211/97. A seguir o Sr. Presidente passou a leitura da ata da décima
segunda reunião extraordinária, realizada em dez de setembro de mil novecentos e
noventa e sete, a qual, por solicitação do Sr. Deputado Edimar Pireneus. foi
considerada lida e apresentada. Passou-se, então, à votação do requerimento do Sr.
Deputado Tadeu Filippelli que foi aprovado por quatro votos favoráveis com três
ausências. A seguir passou-se a apreciar os requerimentos do Sr. Deputado José
Edmar solicitando inclusão na pauta o Projeto de Decreto Legislativo n° 211/97 e
Renato Rainha, solicitando inclusão na pauta do Projeto de Lei n° 274/95, tendo sido
ambos aprovados por quatro votos favoráveis com três ausências. Passando às
matérias para discussão e votação, foi apresentado o Projeto de Lei n° 274/95, que
autoriza o Poder Executivo estabelecer nas vias públicas sob sua jurisdição,
estacionamentos rotativos para veículos e dá outras providências, Autor: Deputado
EdimarPireneus; Relator, para análise do recurso : Deputado Peniel Pacheco, que foi
aprovado porcinco votos a favor e duasausências. Emseguida foiapreciado o Projeto
de Decreto Legislativo n°211/97, Autor: Deputado José Edmar, Relator: Tadeu
Filippelli. O Sr. Deputado Wasny de Roure solicitou e obteve vistas do Projeto. Em
continuação foi apreciado o Projeto de Decreto Legislativo n° 187/97 que concede
título de cidadão honorário de Brasilia ao Sr. Professor Doutor João Cláudio Todorov.

Autor: Deputado Luiz Estevão; Relator: Deputado João de Deus, cujo parecer,

favorável, foi lido pelo Sr. Deputado Tadeu Filippelli e aprovado por cinco votos
favoráveis com duas ausências. Pedido a palavra, o Sr. Deputado Edimar Pireneus
solicitou votação em bloco dos projetos que tivessem sido contemplados com parecer
favorável O Sr. Deputado Wasny de Roure manifestou-se favorável à proposta, desde
que fosse feita a leiturade cada um dos projetos. O Sr DeputadoTadeu Filippelli se
pronunciou solicitando que fossem votados prioritariamente os projetos com parecer
contrário, posto ter sido esta a proposta aceita na sessão extraordinária de dez de
setembro ultimo. Retomando a palavra o Sr Deputado Edimar Pireneus propôs a
realização da Reunião Extraordinária para desobstrução da pauta A proposta foi
aceita e marcada para quinta-feira vinte e cinco de setembro de mil novecentos e
noventa e sete com inicio previsto para as oito horas e trinta minutos. A seguir
passou-se a apreciação dos seguintes itens da pauta' Item 01. Projeto de Lei nc
1711 96 que dispõe sobre a desaíetação de áreas públicas em todas as Regiões
Administrativas do Distrito Federal, exceto na de Brasília e dá outras providências.
Autora Deputada Lúcia Carvalho, Relator, para analise das quatro emendas de
plenário Deputado Cláudio Monteiro Parecer Contrano â emenda n° 01 e favorável
às emendas de n1' 2,3 e 4, tendo sido lido na reunião do dia vinte e sete de agosto de
mil novecentos e noventa e sete Posto em discussão e votação o parecer foi aprovado
por cinco votos favoráveis com duas ausências liem 06. Projeto de Lei n° 846/95 que
dispõe sobre a prorrogação dos contratos de concessão, permissão ou autorização do
uso para ocupação de bens públicos e especifica localizados na RA VTI, Paranoá.
Autor: Deputado Luiz Estevão; Relator, para analise de emenda. Deputado Tadeu
Filippelli. Parecer: Contrário O parecer foi aprovado por cinco votos com duas
ausências. Item 07. Projeto de Lei n° 349'95 que dispõe sobre a construção de até
duas habitações nos lotes residenciais unifamiliares na Região Administrativa de
Sobradinho, RA-V, e dá outras providências Autor: Deputado Luiz Estevão; Relator,
para análise daemenda de Plenáno. em 1° turno: Deputado Tadeu Filippelli. Parecer:
Contrário. O parecer foi aprovado por cinco votos favoráveis com duas ausências.
Item 08: Projeto de Lei n° 531/95 que cna a Zona de Uso Misto de Densidade
Demográfica - ZDM - em Taguatinga RA-III, com a abrangência queespecifica e dá
outras providências Autor: Deputado Luiz Estevão; Relator, paraanálise da emenda
de Plenário, em 1°turno: Deputado Tadeu Filippelli. PareceT: Contrano. O parecer foi
aprovado por cinco votos a favor com duas ausências. Item 09, Projeto de Lei n°
490/95 que dispõe sobre a manutenção e custeio deconsumo pelo Poder Executivo do
sistema de iluminação pública em condomínios destinados à habitação coletiva e dá
outras providências. Autor: Deputado Odilon Aires; Relator, para análise da emenda
de Plenário, em 1°turno: Deputado Tadeu Filippelli. Parecer: Contrário. O parecer foi
aprovado por cinco votos favoráveis com duas ausências Item 11, Projeto de Lei n°
15/95 que proíbe a pnvatização ou exploração comercial de áreas especiais de
estacionamento em vias e logradouros públicos no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências Autor: Deputado Miquéias Paz, Relator, para análise das 2
emendas de Plenáno, em 1° turno: Deputado Peniel Pacheco. Parecer: Contrário à
emenda n° 1 e favorável à emenda n° 2. O parecer, lido pelo Deputado Tadeu
Filippelli, foi aprovado por cinco votos favoráveis com duas ausências. Item 13,
Projeto de Lei n" 336 95 que dispõe sobre a alteração das normas de uso dos imóveis
unifàmiliares do Setor Residencial Norte A, Jardim Ronz, na Cidade-Satélite de
Planalüna. Autor: Deputado Daniel Marques. Relator, para análise da emenda de
Plenáno. em 1°turno Deputado Peniel Pacheco Parecer: Contrano. O parecer, lido
pelo Deputado Tadeu Filippelli, foi aprovado por cinco votos favoráveis com duas
ausências. Item 15,Projeto de Lei n°925/95 (1.783'96) que tomaobrigatório o canto
do hino nacional brasileiro em todas as escolas públicas e privadas do Distrito
Federal. Autor: Deputado Jorge Cauhy; Relator: Deputado Peniel Pacheco. Parecer,
para análise da emenda da CEOF: Contrário à emenda da CEOF e favorável às
proposições, naforma do substitutivo Oparecer, lido pelo Deputado Tadeu Filippelli.
foi aprovado por cinco votos favoráveis com duas ausências. Item 18, Projeto de Lei
n° 1.693/96 que dispõe sobre o fornecimento de merenda escolar em períodos de
paralisação ou de reposição de aulas na rede pública de ensino e dá outras
providências. Autor: Deputado José Edmar; Relator, para análise da emenda da
CEOF: Deputado Peniel Pacheco Parecer. Contrano O parecer, lido pelo Deputado
TadeuFilippelli, foiaprovado porcincovotosfavoráveis comduas ausências Item22,
Projeto de Lei n° 642/95 que faculta para uso de feiras permanentes, livres ou de
amostras a destinação dos lotes tipo HC-4, situados no Setor de Águas Claras na
Região Administrativa III, Taguatinga, e dá outras providências. Autor: Deputado
JoséEdmar, Relator, para análiseda emendade Plenário, em Ioturno: Deputado João
de Deus. Parecer: Contrário. O parecer, lido pelo Deputado Tadeu Filippelli, foi
aprovado por cinco votos favoráveis com duas ausências. Item 28, Projeto de Lei n°
751/95, que dispõe sobre a utilização das unidades desportivas das Divisões
Regionais de Desporto, Lazer e Turismo - DRDLT dasadministrações regionais e dá
outras providências. Autor: Deputado Marco Lima; Relator, para análise do
substitutivo da CEOF: Deputado Cláudio Monteiro. Parecer: Favorável (lido em
16.04.97). Vista: Deputado Edimar Pireneus queproferiu voto emseparado contrário.
Ovoto em separado, lido pelo Deputado Tadeu Filippelli, foi aprovado por cinco votos
favoráveis com duasausências, tendo sido o parecer rejeitado. Item 29, Projeto de Lei
n° 619/95 que cria o Corredor de Desenvolvimento Econômico às margens da DF-
001, notrecho que liga asCidades-Satélites deSamambaia e Gama. Autor: Deputado
Luiz Estevão; Relator, para análise da emenda de Plenário, em Io turno: Deputado
Tadeu Filippelli. Parecer: Contrário. O parecer, lido pelo Deputado Tadeu Filippelli,
foi aprovado por cinco votos favoráveis com duas ausências. Item 31, Projeto de Lei
n° 952/95 que dispõe sobre a criação do terminal turístico de Brasília e dá outras
providências. Autor: Deputado Rodrigo Rollemberg; Relator: Deputado João de Deus.
Parecer: Contrário. O parecer, lido pelo Deputado Tadeu Filippelli, foi aprovado por
seis votos favoráveis com uma ausência. O Sr. Presidenteencerroua Reuniãoàs nove
horase trintae sete minutos. Para registro, eu , Brasil José Braga,Coordenador da
Comissão, redigi esta ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e
mandada à publicação.

(a) Renato Rainha, Presidente
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ATA DA 24" REUNIÃO ORDINÃJUA DA 3"SESSÃO LEGISLATIVA
DA2"LEGISLATURA DACOMISSÃODECONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, REALIZADA NO DIA 24 DE SETEMBRO DE 1997

Às nove horas eoito minutos do dia vinte equatro de setembro de 1997, sob a
presidência do Sr. Deputado Renato Rainha, foi aberta a vigésima quarta
reunião ordinária da Comissão. Por falta de quorum ,a reunião foi encerrada.
Para registro, eu , Brasil José Braga, Coordenador da Comissão, redigi esta
ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e mandada à
publicação.

(a) Renato Rainha, Presidente

PROPOSIÇÕES APRECIADASNA25' REIMÃO ORDINÁRIA DE f DE
OUTUBRO DE 1997, CONFORME PAUTAPUBLICADA NO DIÁRIO DACÃ.VLARA

LEGISLATIVA DE 23 DE SETEMBRO, AS PÁGINAS 4 a 10.

MATÉRIA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

ITEM 01 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 211/97

Susta os efeitos e a aplicação do Decreto n" IS 429. de 14 de julho de 1997
ALTOR: Depurado José Edmar
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL (LIDO EM 17.09.9-)
VISTA: Deputado Wasnv de Roure
VOTO EM SEPARADO: NÃO PROFERIU
RESULTADO: APROVADO O FARECER

ITEM 02 - PROJETO DE LEI V 1.216/96

Dispõe sobre a ocupação das passagens subterrâneas do Eixo Rodo\iuno do
Plano Piloto. RA-I.

ALTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR, para analise das 2 emendas da CEOF: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL(LIDO EM 27.(18.9")
VISTA: Deputado Wasnv de Roure
VOTO EM SEPARADO: NÃO PROFERIU
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 03 - PROJETO DE LEI V 2.580/97

Cna no âmbito do Distrito Federal o sistema de moto-taxi e da outras

providências.
AUTOR: Deputado João de Deus
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO (LIDO EM
27.08.97)
VISTA: Deputado Wasnv de Roure
VOTO EM SEPARADO: NÃO PROFERR
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 04 - PROJETO DE LEI V 1 827/96
DispOc sobre isenção de !CMS para produtos comprados pela Fundação
Universidade de Brasília - FUB

AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA DO RELATOR (LIDO EM
27.08.9^)

VISTA: Deputado Wasnv de Roure
VOTO EM SEPARADO; NÃO PROFERIU
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 05 - PROJETO DE LEI V 535/95
Cria o Conselho Distrital de Desenvolvimento Urbano e Habitacional do Dislnto

Federal e dá outras providências
AUTOR: Deputado Antônio Catu
RELATOR designado na reunião: DepuradoTadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL(LIDO EM 17.04.97)
VISTA: Deputado José Edmar
VOTO EM SEP.ARADO: NÃO PROFERIU
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 06 - REQUERIMENTO V 03/97
Requer a convocação do Presidente da TERRACAP, Sr. José Roberto Bassul
Campos e do Presidenle do Instituto de Planejamento Territorial e Urbuno do
Distrito Federal - IPDF, Sr LuizPhillippe Peres Torclly. para serem ouvidos nesta
Comissão a respeito da regularização dos condomínios e parcelamentos
in-eculares existentes no Distnto Federai, inclusive acerca daqueles não
implantados de fato. especialmente oscondomínios Hollywood e Estância Quintas
das Alvoradas

AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL
VISTA: Deputado João de Deus

ITEM O" - PROJETO DE LEI V 158/95

Altera o gabanto dus lotes residenciais unitanuliares e comerciais da Reütão
Administrativa de Samambaia e dá outras providencias
AUTOR: Deputado Adão Xavier
RELATOR, para analise da emenda de Plenário, em 1° rurno: Deputado
Peniel Pacheco

PARECER: FAVOR.v\ EL, NA FORMA DA SUBEMENDA

RESULTADO : APROVADO O PARECER

ITEM 08 - PROJETO DE LEI V 2.530/96

Dispõe sobre a obneatonedade de lirmas comerciais e afins registradas no
Distrito Federal, com nomes estrangeiros, seiam acompanhudos por sua tradução
e da outras providências
AUTOR: Deputado João de Deus
RELATOR: Deputado Peniel Pucheco
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 119 - PROJETO DE LEI V 1.213/96

Determina ao Poder Executivo a divulgação de mens
uso de drogas
ALTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR para analise da emenda da C.AS: Deputado Peniel Pi
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

que alertem contra o

ITEM 10 - PROJETO DE LEI V 1.501/96

Dispõe sobre a obnsutonedade de instalação de sistema de som ambiente nos
ônibus urbanos de circulação no Distnto Federal e da outras providências
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR, para análise da suheinendii da CEOF: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM II • PROJETO DE LEI V 1.745/96

Estabelece normas para a realização de concurso publico no âmbito da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP. visando ao
preenchimento dos cargos ocupados por empregados contratados sob a torma de
convênios e dá outras piovideiicias
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATOR, para analise da emenda da CEOF: Deputado Pemeí Pacheco
PARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 12 - PROJETO DE LEI V 822/95
Desuna área de propriedade do Governo do Distrito Federal localizada cn:re a
Cooperativada Aeronáutica e as QL 1ló e 117 de Sunta Mariu para assentamento
habitacionalde policiais militarese bombeiros e da outras providencias
AUTOR: Deputado Marco Li.ma
RELATOR, para análise da emenda de Plenário, em 1° turno: Deputado João.
de Deus

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

- PROJETO DF. LEI V 844/9?

Dispõe sobre a coleta, transporte e armazena:
processo tinal de reciclagem
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATOR para análise da emenda de Plen
de Deus

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

, em Io rurnn: Deputado João

ITEM 14 - PROJETO DE LEI .V 2.1115/96

Criaárea paraCompanhia da Policia Militar noSetorO de Ceilandia. RA IX
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR, para análise da subemenda da CEOF: DeputadoJoãode Deu*
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 15 - PROJETO DE LEI V 1.215/96

Determina exigências para a instalação de postos de vendas de combustíveis no
âmbito do Distnto Federal e dá outras providências
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
RELATOR, para análise da entenda aditiva da CEOF: Deputado Cláudio
Monteiro

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 16 - PROJETO DE LEI V 1.569/96

Dispõe sobre a enação da Feira do Povo na Região Administrativade Ceiiândia e
dá outras providências.
AUTOR: Deputado Adão Xavier
RELATOR, para análise do subsrirutivo da CAS: Deputado Geraldo Magela
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER
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ITEM 1" - PROJETO DE LEI V 1.62(1,96

Institui no âmbito do Distrito Federal o pren
providências
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR, para analise do substitutivo da CEOF
Monteiro

PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

Cerrado Viw, e da oulras

ITEM 19 - PROJETO DE LEI V 220/95

Fixa cntcnos para apuração da base de calculo do IPTTj. incidente sobre Cs
imóveis distribuídos em função do Programa de .Assentamento de População de
Baixa Renda e dá outras providências
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR para analise da emenda de Plenário, em 1° rumo: Depuluoo
Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL. NA FORMA DASUBEMEND.A
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 20 - PROJETO DE LEI .V 2.801/97

Declara a Sociedade Esportiva ào Gama - SEG - entidade de utilidade publica
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATOR: Deputado Geraldo Maceis
PARECER. CONTRARIO

VISTA: Deputado Edimar Pireneus
ITEM 46 - PROJETO DE LEI .V 2.269/96 (2.377/96 2.4-3/96)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de vigilância diunin-.a e permanente nos caixas
eletrônicos automáticos e da outras providências
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL ÁS PROPOSIÇÕES, NA FORMA DO
SUBSTITUTIVO

RESULTADO: .APROVADO O PARECER

ITEM 47 - PROJETO DE LEI V 2.406/96

AJtera a Lei n° 239. de 10 de fevereiro de 1992. que dispõe sobre a extinção do
Caixa Único, sobre a criação de novos mecanismos de gerenciamento do sistema
de transporte publico do Distnto Federai e da outras providências
AUTOR: Deputado Marco Lima
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 EMENDA DO RELATOR
VISTA EM CONJUNTO: Deputados Edimar Pireneus. Tadeu Filippeih e
Renato Rainha

ITEM 48 - PROJETO DE LEI V 2.669/97

Determina o cercamento. limpeza e identificação dos terrenos urbanos de
propriedade do Governo do Distnto Federal e dá outras providências
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 49 - PROJETO DE LEI .V 2.819/97

Dispõe sobre a identificação e demarcação de áreas nas Cidades-Sarehtes de
Ceilândia. Gama. Braziândia e Planaltma pura instalações de antenas repetidoras
de sinais de TV e da ouuas providências
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL COM 2 EMENDAS DO RELATOR
VISTA: Deputado Edimar Pireneus

ITEM 50 - PROJETO DE LEI V 2.952/97

Institui o Dia da Paz no Distnto Federal e dá outras providências

AUTOR: Deputado Miquéias Paz
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
P.ARECER: FAVORÁVEL

RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 51 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 183/97

Concede o tíruio de cidadão honorário de Brasília ao cirurgião dentista Adnano
Magalhães Freire
AUTOR: Deputado Daniel Marques
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
P.ARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 52 - PROJETO DE LEI N* 2.374/96

Acrescentaparágrafo único ao art 21 da Lei ne 239, de 2 de dezembro de 1991
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado Luiz Estevão
P.ARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O P.ARECER

ITEM 53 - PROJETO DE LEI V 1.647/96

Dispõe sobre as condições básicas para o exercício da função de segurança
particular emeventos no âmbito do Distrito Federal e dá outrasprovidências.
ALTOR: Deputado Marcos Arruda
RFLATORi Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL
VISTA: Deputado Renato Rainha

ITEM 54 - PROJETO DE LEI V 2.730/97

Faculta a construção de dois ou mais subsolos nos loccus que menciona e da
outras providências
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
P.ARECER: FAVORÁVEL NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
RESULTADO: APROVADO O P.ARECER

ITEM 55 - PROJETO DE RESOLUÇÃO N* 108/97
AJterao art. 149 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distnto Federal
AUTORES: Deputado José Edmar e outros
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
P.ARECER FAVORÁVEL
RESULTADO: .APROVADO O PARECER

ITEM 56 - PROJETO DE RESOLUÇÃO V 103/97
AJtera o art 91 do Regimento Interno e dá outras providéncias.
AUTORES: Deputada Lúcia Carvalho e outros
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO
RESULTADO: APROVADO O P.ARECER

ITEM 57 - PROJETO DE LEI .V 2.409/96

Declara o Ceilândia Esporte Clube enúdade de utilidade pública
ALTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
P.ARECER: FAVORÁVEL, COM 3 EMENDAS DO RELATOR
VISTA EM CONJUNTO: Deputados Geraldo Magela e Edimar Pireneus

ITEM 58 - PROJETO DE LEI .V 2.40S/96

Declara o Clube Primavera entidade de utilidade pública
ALTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
P.ARECER: FAVORÁVEL COM 3 EMENDASDO RELATOR
VISTA EM CONJUNTO: Deputados Geraldo Magela e Edimar Pireneus

ITEM 59 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO V 158/97

Susta a aplicação de dispositivo do Decreto n" 18 010, de 30 de janeiro de 1997
publicado no Diário Oficial do Distnto Federal m' 22. de 31 de janeiro de 1997
ALTOR: Deputado Tadeu Filippelli
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
P.ARECER: FAVORÁVEL
VISTA EM CONJUNTO: Deputados Geraldo Magela e Edimar Pireneus

ITEM 60 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO .V 161/97

Susta a aplicação de dispositivos do Decreto n° 18.137. de 2 de abn! de 1997.
AUTOR: Deputado Tadeu Filippelli
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
P.ARECER: FAVORÁVEL
VISTA: Deputado Geraldo Maneia

ITEM 63 - PROJETO DE LEI N* 2.417/96 (2.472/96)
Cria a Praça do Livro em todas as Regiões Administrativas do Distnto Federal.
AUTOR Deputado Renato Rainha
RELATOR; Deputado Edimar Pireneus
PARECER: FAVORÁVEL,NA FORNLA DO SUBSTITUTIVO
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 65 - PROJETO DE LEI .V 2.4S8/96

Dispõe sobre a alteração da primitiva destinação de bem de uso comum do povo
na Região Administrativa de Taguatinga, RA-III.
AITÕR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
P.ARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O P.ARECER

ITEM 83 - PROJETO DE LEI N* 281/95 (525/95, 2.116/96 e 2.436/96)
Dispõe sobre a concessão de desconto na aquisição de ingressos para eventos
esportivos, artísticose culrurais aos maiores de sessenta e cinco anos de idade e
dá outras providências
ALTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: FAVORÁVEL ÀS PROPOSIÇÕES, NA FORMA DO
SUBSTITUTIVO

RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 89 - PROJETO DE LEI V 1.959/96 (1.965, 1.970, 1.980, 1.981, 1.982, 1.990,
1.991 e 1.992, todos de 1996)

Autoriza o Governo do Distrito Federa! a instituir o Programa Clínico Geral na
Região Administrativa XVI. SãoSebastião, e dá outrasprovidências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER:CONTRÁRIOASPROPOSIÇÕES
RESULTADO: REJEITADO O P.ARECER
RELATOR DO VENCIDO: DeputadoEdimar Pireneus

ITEM 117 - PROJETO DE LEI IV 2.863/97
Institui o Dia daLíngua Internacional Esperanto, a sercomemorada, anualmente,
no dia 15 de dezembro.
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AUTOR:Deputado Renato Rainha
RELATOR; DeputadoPenielPacheco
PARECER: FAVORÁVEL COM 2 EMENDAS DO RELATOR
RESULTADO: APROVADOO PARECER

ITEM 118 - PROJETO DE LEI N-2.867/97
Dispõe sobre definição de área para implantação do Clube de Unidade de
Vizinhança daSUJ.S, em Samambaia (RA-XJT).
AUTOR; DeputadoRenatoRainha
RELATOR: DeputadoPenielPacheco
PARECER FAVORÁVEL, COM2 EMENDAS DORELATOR
RESULTADO: APROVADO O PARECER

ITEM 121 -PROJETO DE LEI N*2.932/97
Proíbe a venda doproduto conhecido por cerol noâmbito doDistnto Federai
AUTOR: DeputadoRenatoRainha
RELATOR; Deputado Peniel Pacheco
PARECER: FAVORÁVEL COM3 EMENDAS DORELATOR
RESULTADO; APROVADO O PARECER

EXTRAPAUTA;

ITEM 01 - PROJETODEDECRETO LEGISLATIVA N' 175/97
Conctde tfMto o» cidadão honorário de Brasília aos Senhores Francisco
Aparecido de Jenis Gomes eJota Cláudio Gomes -Chico Rey eParaná.
AUTOR: DeputadoEdimarPireneus
RELATOR: DeputadoCláudioMonteiro
PARECER: FAVORÁVEL
RESULTADO: APROVADO O PARECER

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃODEECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

Da ordem do ExH». Sr. Presidente, Deputado Marco Uma, a Comissão
da Economia, Orçamento a Finanças publica a Indicação dos relatores parciais do
Projeto de Lei n* 3.261/97 (Projeto de Lei Orçamentária Anual para 1998)

RELATOPJAS PARCIAIS DO PROJETO DE LEI N° 3.281/97
(PROJETO DELEI ORÇAMENTARIA PARA 1998)

DEPUTADO MARCO UMA

UNIDADE ORÇAMENTARIA

CÔDKSO DENOMINAÇÃO

11.107 Região Administrativa V - Sobradinho

11.109 Região Administrativa VH - Paranoá

24.101 Secretaria de Segurança Pública
24.103 Policia Militar do DF

24.104 Corpo de Bombeiros Multar do DF

24.105 Policia Civil do DF

24.201 Departamento de Transito da DF

24.202 Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso

24.901 Fundo de Saúde da Policia Multar

24.902 Fundo de Saúde do Conto de Bombeiros

24.903 Fundo de Reequipamento dos Órgãos Int da Seg. Púb. do DF
90.101 Reserva de Contingência

22-201

22.202

22.203
22.204

22.205

22.206

22.901

DEPUTADO OAMEL MARQUES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA"
DENOMINAÇÃO

VI - PlanaKina

• de Agricultura

Xy-Candangolinclia

lia <i(aAquj»e Esgotos, tfcBraMUá.
d»Srasi*a

Companhia Energética de Brasilia-
Instituto de Planejamento Territoriale Uttoano do DF
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do DF
Fundo Habitacional do DF

DEPUTADO JORGE CAUHY

UNIDADE ORÇAMENTARIA
CÓDIGO DENOMINAÇÃO

01.101 Câmara Legislativa

01.901 Fundo de Assistência à Saúde da CLDF

11.104 Região Administrativa II- Gama
11.110 Região Administrativa VIII - Núdeo Bandeirante

11.112 Reaiao Administrativa X - Guará

17.101 Secretaria da Criança e Assistência Social

17.201 Fundação do Serviço Social do DF
17.902 Fundo da Assistência Social

27.101 Secretaria de Turismo

DEPUTADO MARCOS ARRUDA

UNIDADE ORÇAMENTARIA
CÓDIGO DENOMINAÇÃO
11.101 Secretaria de Governo

11.103 Região Administrativa I - Brasilia
11.114 Região Administrativa XII- Samambaia
11.116 Região Administrativa XIV - Sâo Sebastião
11.117 Região Administrativa XV - Recanto das Emas
11.119 Região Administrativa XVI- Lago Sul
11.119 Região Administrativa XVII - Riacho Fundo
11.120 Região Administrativa XVIII - Lago Norte
26.101 Secretaria de Transportes
28.201 Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
26.202 Departamento de Estradas de Rodagem do DF
26 203 Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos
26.204 Companhia do Metropolitano do DF
26.901 Fundo do Transporte Público Coletivo do DF

DEPUTADO MIQUÉIAS PAZ

UNIDADE ORÇAMENTARIA
CÓDIGO DENOMINAÇÃO

10.101 Gabinete do Více-Govemador

11.105 Região Administrativa III- Taguatinga
11.901 Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente

15.101 Secretaria de Comunicação Social

16.101 Secretaria de Cultura e Esporte

16.103 Arquivo Público do DF

16.104 Departamento de Educação Fisica, Esportes e Recreação
16.201 Fundação Cultural do DF

16.901 Fundo de Apoio à Arte e á Cultura
16.902 Fundo de Promoção ao Esporte, Educação Física e Lazer
18.101 Secretaria de Educação

18.201 Fundação Educacional do DF

18.202 Fundação Universidade Aberta do DF
18.901 Fundo de Manut. do Ens. Fund. e de Valoriz. do Magistério

18.902 Fundo de Apoio ao Prog. Perm. de Alf. e Ed. Bás. de Jov. e Adul.
25.101 Secretaria de Trabalho

25103 Departamento de Emprego do DF
25.901 Fundo de Solidariedade para Geração de Emprego e Renda

DEPUTADO ODILON AIRES

UNIDADE ORÇAMENTARIA

CÓDIGO DENOMINAÇÃO

02.201 Tribunal de Contas do DF

11.106 legião Administrativa IV- Braziândia
11.113 Região Administrativa XI - Cruzeiro
12.101 Procuradoria Geral

13.101 Secretaria de Administração

13.103 instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos

13.201 Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do DF

13.901 Fundo de Desenvolvimento de Recursos Humanos

20.101 Secretaria de Indústria e Comércio

23101 Secretaria de Saúde

23.103 Instituto de Saúde do DF

23.201 Fundação Hospitalar do DF

23.202 Fundação Hemocentro de Brasília

23.901 Fundo de Saúde do DF

DEPUTADO WASNY DE ROURE

UNIDADEORÇAMENTARIA
CÓDIGO DENOMINAÇÃO

11.111 Região Administrativa IX - Ceilândia
11.115 Região Administrativa XIII - Santa Maria
11.902 Fundo p/ Prev., Contr. e Tratat doa Dependantes Quim. do DF
19.101 Secretaria de Fazenda e Planejamento

19.201 Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central

19.202 Banco de Brasília

19.901 Fundo de Desenvolvimento do DF

19.903 Fundo de Financiamento de Habitação Popular
19.904 Fundo de Liquidez do MetnVDF
21.101 Secretaria de Me» Ambienta, Ciência e Tecnologia

21.104 Instituto de Ciência a Tecnologia do DF

21.106 Jardim Botânico de Brasilia

21.107 Jardim Zoológico de Brasília

21.201 Fundação de Apoio á Pesquisa do DF
21.202 Instituto de EcotogK e Me» Ambiente do DF
21.203 Serviço de Limpeza Urbana

21.901 Fundo Único de Me» Ambiente do DF

Brasilia, 30 de setembro de 1997.

CWhyaMesquita BeraJdi
Coordenadora
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Mesa Diretora
Gabinete da Mesa Diretora

PORTARIA n"zfí, de /ide fratiJloc de 1997.

Os Assessoras Especiais Jd Mesa I.iireloia cia Câmara Legislativa
do Dislnto Federal, nouso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa
F-lirelora n° lo/"7e lendoem vistao queconsta do Processo n"2.254 "07-01.DF,

RESOLVEM:

AUTORIZAR a participarão do servidor JOÃO CARLOS DA
SILVA TEIXEIRA, matricula n° 11.665-36, lotado na Seção de Relações com a
Imprensa, da Coordenadoria de Comunicação Social, no II Encontro Nacional de
Informática Aplicada ao Legislativo - ENIAI. 97,nos dias6,7 e 8 de outubrode 1997,
em Belo Horizonte- MG, comas despesasde inscriçãoe deslocamento.

Xj-Jliej a ne.La
S LUCIANE CARNE

~ ,/io\)nroAKNEpO PINTO
Mesa/Presidência

VALÉRIO NEVES CAMPOS
Assessor Especial da iVftísa/Vice-Presidéni

LI/"-7WU.ECIO ALSttyNDRE CAZAL
Assessor Especial àí Mesa/Primeira/ti-reta/al Ayfessor Especial daMusa/Segunda Secretaria

JOSÉ ANTÔNIO PRAXE
Assessor Especial da Mesa/Terceira Secretaria

Atos Administrativos

ATO DA PRESIDENTE N°380 DE 1997

APRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da suasatribuições regimentais e nostermos doart 45da Res. 036/91,

RESOLVE:

Art 1« Homologar o resultado final do Concurso Público para o cargo de
Assessor Técnico, Categoria ProfissionaL Inspetor de Segurança Legislativa e para o
cargo de Assistente Legislativo, Categoria Profissional Técnico de Segurança
Legislativa, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal conforme
relação anexa.

Art 2° -Este atoentra emvigor nadata desuapublicação.

Brasília, 01 de outnbro de 1997.

DeputadiríttC/ACA»v®fO
Presidente V /

ANEXO DO ATO DA PRESIDENTE N° 380 DE 1997

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO
Categoria Profissional: Inspetor de Segurança Legislativa

MATR. NOME NOTA CLÃS.
138 José Wilson Ferreira Lima 42.05 1
61 Fernando Henrique Gonçalves Mendes 38.25 2

CARGO: ASSISTENTE LEGISLATIVO
Categoria Profissional: Técnico de Segurança Legislativa

5979

9310

6731

3801

4153

5724

5559

2087

9805

244

9290

5997

4355

9092

2420

8462

1264

747

150

1456

2436

1064

20

1847

10049

407

7583

2797

4706

3899

4511

270

9222

3651

2213

4849

6678

5569

10604

2569

149

5025

333

1474

8290

4459

484

2019

8237

156

890

5858

3308

480

246

1912

4141

217

899

9574

1884

2217

4891

5900

1092

3186

1845

623

UNB.XLS

2470

3645

6729

7598

1381

Carla Saleh Gomes

Marcos Sousa e Silva
Walter Fernandes

Jorgeval Silva Costa
Felipe Tavares Seixas
AdemirOliveirade Lima(")
Deir Moura da Costa
Emanoel de Assis Lessa
Manuel Júnior da Silva Sena
Rodrigo Mauro de Mello Mendes Pinto
Carlos Roberto dos Santos
Juarez de Carvalho (")
André Luis da Costa e Leite
MauroSeverino Dias (*)
Rubens Flausino Amor (*)
Dalecio Feliciano Lourenco(*)
Marcos Venicio Fernandes Aredes (*)
Leonardo Mendes Lacerda
Judson dos Santos

Carla Alvares da Silva Guimarães
Edinaldo Dias da Silva
Sérgio Luis dos Santos Lima (*)
LuizAlmir Pires da Silva (*)
Roberto Rodrigues da Silva
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Secundino José da Fonseca (*)
Mareio Reis da Silva(*)
Helder Reis Mesquita (*)
Humberto Miranda Cardoso
Marco Aurélio de Almeida
Rosimar Costa

Jairo Corrêa de Oliveira
Roberci Ribeiro de Araújo
Sérgio Ricardo da Silva
Hermano Lopes Góes e Silva
BernardoAlbuquerque Pimentel
Suraia Aparecida Ferreira Gomes
Josué Martins de Santana
Renivaldo Marques de Souza
Rogério Calixto dos Santos
Luiz Cláudio de Souza
Romulo de Freitas Ribeiro Leitão
Marcos Alexandre Martins de Melo
Carlos Magno Fernandes deMendonça Fraga
Rogério Neres de Almeida
José Eduardo Machado
Laercio de SousaMarques (*)
Elias Higino dos Santos Neto
Marcelo Marques Costa
Marvio Melo Freitas

Antônio Cláudio Daris Pereira
Leonidas Sa Antunes Mourao Júnior
Antônio José Oliveira Silva
Cristiano Menezes Alvares
Paulo César Batista dos Santos
Gilvan Nogueira do Nascimento
José Edmundo Pereira Pinto
Luiz Fabiano BVasconcelos (*)
Virgínia Machado Cardoso
Fabiana Carneiro Carvalho
Gleydson Antônio PinheiroAlexandre
Ronaldo Raiol de Sousa
Romulo Dias Teixeira Ervilha
José Werick de Carvalho
Daniel Henrique de Oliveira Moura
Matuzalem Braga dos Santos
Luiz Saulo de Sousa Matos
Hermes Mandarino Oliveira Filho (*)
Cleyton Domingues de Moura
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Eduardo de Mello Rios

Fernando Luis Lopes Dantas
Manoel Freirede Souza Júnior(*)
Paulo Henrique Cattini Júnior
Raimundo André Galvao

Página 15

39.25 5

39.25 6

39.00 7

39.00 8

38.75 9

38.75 10

38.75 11

38.75 12

38.50 13

38.25 14

38.25 15

38 00 16

37 75 17

37.75 18

37.75 19

37.75 20

37.50 21

37.50 22

37.50 23

37,50 24

37,50 25

37.50 26

37.50 27

37.50 28

37.50 29

37.00 30

37.00 31

36.75 32

36.75 33

36.75 34

36.25 35

36.25 36

36.25 37

36.25 38

3625 39

36.00 40

36.00 41

35.75 42

35.75 43

35.50 44

35.50 45

35.50 46

35.50 47

35.25 48

35.25 49

35.00 50

35.00 51

35.00 52

35.00 53

35.00 54

35.00 55

34.75 56

34.75 57

34.75 58

34.50 59

34.50 60

34.25 61

34.25 62

34.25 63

34.25 64

34.25 65

34.25 66

34.25 67

34.25 68

34.00 69

34.00 70

33.75 71

33.75 72

MATR. NOME NOTA CLÃS. 6142 Juliana Wenceslau Biriba dos Santos 33.75 78
5641 Antônio Rodrigues Teixeira (*) 42.50 1 82 João Batista Corrêa da Costa 33.75 79
5103 Evandro Diniz Corta 41.75 2 9186 Carlos Gomes de Oliveira 33.50 80
8199 Danilo da Costa Portela 39.75 3 115 Fabiola dos Santos Pereira 33.25 81
7501 Tacio Ferreira de Morais (*) 39.75 4 2846 Helder Henrique Santos de Medeiros 33.25 82
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829

2469

923

2683

477

1760

1397

3180

901

9433

5875

1775

7551

2345

808

6375

6279

556

6894

1984

252

Luis Eduardo Monteiro

Adriano Carlos Oliveira Silva

Mareio Alves de Andrade

Renato Gustavo Alves Coelho

Leandro Lara Moreira

Guilherme Henrique Braga de Miranda
Augusto Bailo de Souza Neto
Ranieri Lima Resende

Carlos Alberto Gonçalves

Antônio Rodrigues Turibio Júnior
Anthony Pericles Francisco da Silva
Carlos Antônio de Sousa

Hemabio Francino Veiga
José Antônio Martins Lacerda

Eduardo Romao Rodovalho

Fernando Alves Gomes

Alexandre Barbosa da Conceição

Gustavo Camargo Coutinho dos Santos
Thais Neves Mendes

Daniel Cristino Silva de Oliveira

Emílio Ventura Neto

(•) Candidatos SUB JUDICE

33.00 83

33.00 84

33.00 85

33.00 86

33.00 87

33.00 88

32.75 89

32.75 90

32.75 91

32.75 92

32.50 93

32.50 94

32.50 95

32 50 96

32.50 97

32.50 98

32.50 99

32.25 100

32.25 101

32.25 102

32.25 103

Candidatos que se declararam portadores de deficiência física, segundo
o subitem 1.4 do Edital N.° 01/96, do DODF de 3 de setembro de 1996.

MATR. NOME

4884 Angello Giuseppe de Medeiros Nasiasene
8559 Marlos Marques de Oliveira
3836 Elisete Helena de Brito

10535 Sérgio Ronald de Almeida Cardoso
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36 Valdir Gomes Liberal (*)
4642 Ruth Ester de AlmeidaSilveira (*)
2085 Luiz Alberto Alves Ferreira

NOTA

30.25

28.75

2825

26.75

CLÃS.

1

2

3

4

26.25 5

24.50 6

23.75 7

(*) Candidatos SUB JUDICE
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ATO DA PRESIDENTE N5 381 , DE 1997

APresidente da Câmara Legislativa do Distnto Federal, no uso de suas atribuições regimentais
com ofundamento do an. 4» da Resolução na 083, de 1994, tendo em vista oque recomenda a Decisão
n 12.297, de 1995, do Tnbunal de Contas do Distnto Federal, bem como a posse e exercício dos
assessores técnicos/advogados nomeados pelo Ato daPresidente na 135, de 1997, publicado no Diário
da Câmara Legislativa de 2 deabrilde 1997,

RESOLVE:

1 - EXONERAR a servidora DENIZE CASTRO FLAESCHEM, matricula n" 12.547-37, do
cargoem comissão de assessor especialista/advogado, EP-12, da Estrutura Administranva Provisória
da Consultoria Jurídica, e EXTINGUIR o referido cargo em comissão.

I - EXONERAR o servidor ENNIO FERREIRA BASTOS, matricula n» 12 954-24, do
cargo em comissão de assessor especialista/advogado, EP-12, da Estrutura Administrativa Provisória
do Setor de Legislação de Pessoal da Diretoria de Recursos Humanos, e EXTINGUIR o referido cargo
em comissão.

3 - EXONERAR o servidor AM1LCAR QUADRADO FILHO, matricula ri 12 296-36, do
cargo em comissão de assessor especialista/advogario, EP-12, da Estrutura Administrativa Provisória
do Setor de Legislaçãode Pessoal da Diretoria de Recursos Humanos, e EXTINGUIR o referido cargo
em comissão

4- EXONERAR o servidor ITAMAR PINHEIRO LIMA, matricula n* 10.694-34, do cargo
em comissão de assessor especialista/advogado, EP-12, da Estrutura Administrativa Provisória da
Diretoria de Administração e Finanças, e EXTINGUIR o referido cargo em comissão.

Publique-se e registre-se.

Brasília, 01 de outubro de 1997.

DeputadaXUCIA CAR/ÀLHC
Presidente

Deputada^ÜCIA CA
Presidente

ATO DA PRESIDENTE N° 382 , DE1997.

atribuições regleneta.s8n,e * C*™" Le9iS'a'Va d° ^ Fed8ra'' "° US0 de suas
RESOLVE:

13 31°-45 J r,™°NcER^ ,SÍLVÍNDIR FERREIRA DE UMA. matricula n°13.319-45, do Cargo Especial de Gabinete, CL-OB, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Tadeu Filippelli, bem como NOMEA-LO para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-14, no referido Gabinete Parlamentar (Resoluções n°s 073/93 079/93 e
128/97-Processo n°001.941/97-CLDF).

2 - EXONERAR FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, matricula n°
12.435-48, do Cargo Espedal de Gabinete CL-10, do Gabinete Parlamentar do
Deputado Tadeu Filippelli, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Espedal de
Gabinete, CL-07, no Bloco do Movimento Democrático Brasileiro (Resoluções n°s
079/93, 079/93, 125/97 e 128/97 - Processo n° 000.0O4/95-CLDF).

3 - EXONERAR ALESSANDRA PAIVA KURY, matricula n" 12.284-43 do
Cargo Espedal de Gabinete, CL-07, do Bloco do Movimento Democrábco Brasileiro
(Resoluções n"s079/93 e 125/97 - Processo n°000.204/95-CLDF).

- Publique-se e registre-se.

Brasilia, 01 de outytrío áe 1gg7

A Vida Passa Rápido ...
... para quem roda

acima dos limites de

velocidade nas vias

publicas.

CÂMARA LIOISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL
Trabalhando Por Você.


